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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 517 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família e dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  por  30

(trinta) dias, a Sra. Claudia Irene Reis Rodrigues, conforme
requerimento n° 3080/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 17 de novembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 518 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe  sobre  contratação
t e m p o r á r i a  -  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por

ter sido aprovado no Processo Seletivo nº 001/2020;
Professor Educação Básica II 20H – Artes:
- Gilvan Souza Guedes.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 19 de novembro de 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 520 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família e dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  por  07

(sete) dias,  o Sr.  Joaquim dos Santos Ferreira,  conforme
requerimento n° 3129/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 22 de novembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 521 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família e dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  por  10

(dez) dias, a Sra. Nataska Oliveira, conforme requerimento
n° 3151/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 22 de novembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 522 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
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providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Juliessa Ricce, do cargo de Professora de Educação Básica I.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 22 de novembro de 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 523 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família e dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  por  04

(quatro)  dias,  o  Sr.  Matheus  Henrique  Veronezi  Faria,
conforme requerimento n° 3119/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 22 de novembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 524 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família e dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  por  18

(dezoito)  dias,  a  Sra.  Nataska  Oliveira,  conforme
requerimento  n°  3292/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 16 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 22 de novembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 525 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Letícia de Oliveira Souza, do cargo de Jardineira.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 22 de novembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 526 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
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tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
RESOLVE:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.
Luis  Henrique Pironte  Azevedo,  do  cargo de  Auxiliar  de
Campo.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 22 de novembro de 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 529 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe  sobre  contratação
t e m p o r á r i a  -  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por

ter sido aprovado no Processo Seletivo nº 001/2021;
Vigia:
- Marcos Alexandre de Carvalho.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 20 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 25 de novembro de 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 530 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Natalia Vieira de Menezes, do cargo de Pajem.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 22 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 25 de novembro de 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 532 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público  –  e  dá  outras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Elisângela  da  Silva  Tomazela,  do  cargo  de  Técnica  em
Enfermagem.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 26 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 30 de novembro de 2021.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 533 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021.
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“Dispõe sobre contratação efetiva
- e dá outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter efetivo, por ter

sido aprovado em Concurso Público nº 01/2018:
Motorista:
- Rodrigo Aparecido da Silva.
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos a partir de 01 de dezembro de
2021  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 30 de novembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 536 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família e dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  por  11

(onze)  dias,  a  Sra.  Jul iana  Patrocínio,  conforme
requerimento  n°  3399/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 29 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de dezembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 537 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021.

“ D i s p õ e  s o b r e  l i c e n ç a
mate rn idade  e  dá  ou t ras
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-

tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar nº

006  de  12  de  Julho  de  1999  (Estatuto  dos  Servidores
Públicos Municipais);

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal,

Sra. Josana Carla Thomaz Furlan, licença maternidade pelo
período de 120 dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 03 de dezembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 538 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família e dá
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar,  por  30

(trinta)  dias,  a  Sra.  Carla  de  Cássia  Gonçalves  Lara,
conforme requerimento n° 3360/2021.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de novembro
de 2021 e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 06 de dezembro de 2021.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

MURILLO CÉSAR BETARELLI LEITE
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A Prefeitura Municipal de Brodowski, inscrita no CNPJ

sob nº 45.301.652/0001-02, estabelecida na Praça Martim
Moreira,  nº  142,  Centro,  CEP:  14340-000,  na  cidade de
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Brodowski / S.P., vem por meio deste CONVOCAR o(a) Sr(a)
EDUARDO HENRIQUE CAMPOS LIRA, portador(a) do CPF nº
447.004.088-63,  classificado  em  29º  lugar,  através  do
Concurso Público nº 01/2018, para o cargo de BRAÇAL, a
comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado, no
prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O não
comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência  da  vaga.

Brodowski/S.P., 27 de dezembro de 2021.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A Prefeitura Municipal de Brodowski, inscrita no CNPJ

sob nº 45.301.652/0001-02, estabelecida na Praça Martim
Moreira,  nº  142,  Centro,  CEP:  14340-000,  na  cidade de
Brodowski / S.P., vem por meio deste CONVOCAR o(a) Sr(a)
PAULO  JOAQUIM  DOS  SANTOS,  portador(a)  do  RG  nº
47939534 SSP/PR,  CPF nº  133.306.358-00,  classificado em
41º lugar, através do Concurso Público nº 01/2018, para o
cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS,  a  comparecer  nesta
Prefeitura no endereço acima citado, no prazo de 03 (três)
dias a contar da publicação deste. O não comparecimento
no prazo estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 27 de dezembro de 2021.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski
CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A Prefeitura Municipal de Brodowski, inscrita no CNPJ

sob nº 45.301.652/0001-02, estabelecida na Praça Martim
Moreira,  nº  142,  Centro,  CEP:  14340-000,  na  cidade de
Brodowski / S.P., vem por meio deste CONVOCAR o(a) Sr(a)
KARINA MEIRA SILVA, portador(a) do RG nº 43.742.297-5,
CPF  nº  432.066.198-23,  classificado  em 11º  lugar,  através
do Concurso Público nº 01/2019, para o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM PSF, a comparecer nesta Prefeitura no
endereço acima citado, no prazo de 03 (três) dias a contar
da  publicação  deste.  O  não  comparecimento  no  prazo
estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 27 de dezembro de 2021.
José Luiz Perez
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo de Colaboração
Termo de Colaboração

TERMO DE COLABORAÇÃO – 001/2021
REPASSE FEDERAL

TERMO  DE  COLABORAÇÃO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  A  UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DA
PREFEITURA DE BRODOWSKI E DA ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BRODOWSKI
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito
Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP

1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a
Associação da Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e  B r o d o w s k i ,  C N P J  n º
64.929.441/0001-55, situada à Rua XV de Novembro, nº 64,
Vila Cristal,  CEP 14.340-000, neste ato representado por
Luiz  Carlos  Leite  da Costa,  doravante denominada OSC,
ambos em conjunto sujeitam-se, no que couber, aos termos
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto
Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de 2021, Lei 2.639 de
19 de fevereiro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, e demais normas que regulamentam a espécie,
R E S O L V E M  c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE
COLABORAÇÃO .

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto

a formalização da relação de parceria, em regime de mútua
cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução  de  atendimentos  de  pessoas  portadores  de
deficiência  intelectual  e  múltipla,  motora,  sensorial  e
transtorno  global  do  desenvolvimento  e  suas  famílias,
visando  sua  participação,  integração,  desenvolvimento,
habilidades  e  potencialidades,  a  fim  de  que  o  mesmo
obtenha uma formação indispensável para o exercício da
cidadania  e  de  sua  inclusão  no  contexto  social  e
educacional. O trabalho desenvolvido pela Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Brodowski é de público
notório e reconhecimento de excelência é o único prestado
no município em relação a esse tipo de atendimento e que
dispõe de local  físico  adequado a prestação de serviço,
razão pela qual fica dispensada de credenciamento.

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a

plena realização do objeto;
II.  Promover  publicidade  e  transparência  das

informações  referentes  a  esta  parceria;
III.  Promover o registro das informações cabíveis  na

plataforma eletrônica do município e da OSC.
IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de

controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2.São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
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IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de
fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter
à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação designada.

XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação de contas final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3.São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na
forma da Cláusula Quinta deste instrumento;

III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,
conforme  Cláusula  Terceira;

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à
execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
empregados na sua finalidade;

VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)

servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;

IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos
societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

XVII. Atuar em conformidade com a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS/2004, com a Norma Operacional
Básica  de  Recursos  Humanos  do  Sistema  Único  de
Assistência Social – NOB-RH/SUAS 2006 e com a resolução
CNAS 109 de 2009.

XVIII. Atuar em observância a Lei Municipal 2.633/2020
XIX. Manter inscrição atualizada no Conselho Municipal

da Assistência Social.
3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS

FINANCEIROS
3.1 – Mediante depósito na conta bancária Banco do

Brasil  –  Ag.  4634-5  –  C/C  10938-x,  o  município  fará  o
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repasse de origem FEDERAL, mensalmente à Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Brodowski, a quantia de
até R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais) sendo
doze parcelas, totalizando o valor de até R$ 37.800 (trinta e
sete mil  e oitocentos reais) no ano de 2021, esse valor
pode  variar  mensalmente  devido  as  oscilações  nos
repasses do ente federado ao município de Brodowski.

3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3  –  O  repasse  dos  recursos  financeiros  a  que  se
refere esta cláusula será efetuado até 31 de Dezembro
de 2021.

3.4  -  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser
efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1 – Excepcionalmente, na hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5  –  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas
equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:

Dotação Orçamentária nº. 483
4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no Decreto
Municipal  nº  4.207/2021,  vedada  sua  utilização  em
finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2 - Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica Disponível  –  TED –,  Documento de Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3  -  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a

vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
apresentação da prestação de contas final.

4.3.1 – O pagamento das verbas rescisórias da equipe
de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas  no  plano  de  trabalho.

4.4  –  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos
financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
previstas  no  item  7.9  deste  Termo.

4.5  –  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e
prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1 - A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.

5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E
COMERCIAL

5.1  –  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo
pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3  –  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 – A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2 – Prestação de contas mensal
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o 5º dia útil
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do mês  subsequente  ao  período  aludido,  caso  isso  não
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos
devem ser apresentados:

I.  Oficio  solicitando  repasse  da  próxima  parcela,
atestado pela secretaria municipal da área que lhe compete
(social, cultura, saúde e educação)

II.  Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
organização  da  sociedade  civil,  assinado  pelo  seu
representante  legal,  que  deverá  conter  a  descrição  das
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da
parceria  e  comparativo  das  metas  propostas  e  dos
resultados alcançados. Nele, devem ser anexados todos os
documentos que comprovem a realização das ações, tais
como listas de presença/atendidos,  fotos e relatórios  de
atendimento (áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e
Educação)

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu
representante  legal  e  o  contador  responsável,  com  a
descrição  das  despesas  e  receitas  realizadas.  Os  dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10)

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento,  específica  do  mês  ao  qual  se  refere  à
prestação  de  contas;

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  a  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.

6.3 – Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:

·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do

alcance  das  metas  (se  for  o  caso)
III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado

pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
para movimentação dos recursos do termo de colaboração
ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
conta corrente e de aplicações financeiras;

V.  Comprovante  de  depósito  em conta  bancária  da
Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

VII.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

VIII.  Na hipótese de aquisição de bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

IX.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

X.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

XI.  Demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no
exercício;

XII.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de
eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XIV.  Declaração atualizada da ocorrência  ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4 – O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5  –  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
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deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos
da parceria, considerando:

I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1  –  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:
I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o

cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da
regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;

II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,
apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1  –  As ações de monitoramento e avaliação terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2  –  Cabe ao MUNICÍPIO exercer  as  atribuições de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3 – As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da
plataforma eletrônica e da documentação que comprove o
pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR DA PARCERIA: IVANA APARECIDA MOYS
BERLEZE

7.5  –  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos
responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6  -  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão

ser por ela homologados.
7.7 - O gestor da parceria analisará os relatórios de

execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1  –  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações

desenvolvidas;
IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando

pesquisado.
7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de

monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1 – Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.

7.8.2  –  Serão  glosados  os  valores  relacionados  às
metas  descumpridas  sem justificativa  suficiente,  avaliadas
no caso concreto.

7.9  –  Nas  h ipó teses  em  que ,  po r  me io  do
monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10  -  O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11  – A execução da parceria será acompanhada e
fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas  públicas,  sem
prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo  MUNICÍPIO,  pelos
órgãos  de  controle  e  mecanismos  de  controle  social
previstos na legislação.
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8. DAS SANÇÕES
8.1 - Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com  o  estabelecido  no  Plano  de  Trabalho,  com  as
normativas  do  SUAS  e  ou  com as  normas  e  legislação
vigente,  o  MUNICÍPIO  poderá  aplicar  à  OSC sanções  de
advertência,  suspensão  temporária  e  declaração  de
inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e do Decreto
Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os direitos de
ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1 – É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
processuais.

8.1.2  –  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as
sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
ciência da decisão.

8.2-  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:

8.2.1  –  suspensão  temporária  da  participação  em
chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2 – declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante
o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.

8.3  -  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1  -  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4  –  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1  –  Obriga-se  a  OSC,  em razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO

de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

9.2 -  A OSC compromete-se a publicar  no seu sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

9.3 – Fica vedada a utilização de símbolos partidários e
ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.

10. DA VIGÊNCIA
10.1–Nos termos da Lei  2.639/2021,  este Termo de

Colaboração,  tem início retroagindo a 01 de Janeiro de
2021, com término previsto para 31 de dezembro de 2021,
possibilitada a sua prorrogação.

10.2 – A vigência da parceria poderá ser alterada, por
meio de Termo Aditivo, mediante solicitação fundamentada
da  OSC,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes  do  término  da  sua  vigência,  ou  mediante  a
verificação  desta  necessidade  pelo  MUNICÍPIO,  com  a
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu
objeto.

10.3 - A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.

11.DA ALTERAÇÃO
11.1  –  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser

alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2 – É vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1  -  É  facultado aos  PARCEIROS rescindirem este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1  -  ocorrer o descumprimento de qualquer das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2  -  quando a  OSC,  após notificada,  não sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3  -  pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
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materialmente inexequível;
12.2.4  -  for  denunciada  a  qualquer  tempo,  por

qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1.Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa
parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.

Brodowski, 26 de março de 2021
_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIS PEREZ

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS LEITE DA COSTA

Presidente da Entidade

_____________________________________ _____________________________________

Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................
TERMO DE COLABORAÇÃO – 002/2021

REPASSE FEDERAL
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE
BRODOWSKI E A EQUIPE DA CARIDADE DE

BRODOWSKI PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito

Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP
1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a
Associação  da  Sociedade  Civil  Equipe  da  Caridade  de
Brodowski,  CNPJ  nº  44.405.090/0001-76,  situada  à  Rua
Floriano  Peixoto,  nº  1985,CEP  14.340-000,  neste  ato
representado  por  Idelfonso  Alves  Borges,  doravante
denominada OSC, ambos em conjunto sujeitam-se, no que
couber, aos termos da Lei Complementar nº 101 de 04 de
maio de 2000, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas
alterações, Decreto Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de
2021,  Lei  2.639  de  19  de  fevereiro  de  2021,  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  vigente,  e  demais  normas  que
regulamentam a espécie, RESOLVEM celebrar o presente
TERMO DE COLABORAÇÃO.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto

a formalização da relação de parceria, em regime de mútua
cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução  da  oferta  de  serviço  de  alta  complexidade  –
acolhimento institucional de longa permanência para idoso
acima  de  60  anos  –  prioritariamente  em  situação  de
vulnerabilidade  social  e  risco  pessoal.  O  trabalho
desenvolvido pela Equipe da Caridade de Brodowski é de
público notório e reconhecimento de excelência é o único
prestado  no  município  em  relação  a  esse  tipo  de
atendimento  e  que  dispõe  de  local  físico  adequado  a

prestação  de  serviço,  razão  pela  qual  fica  dispensada  de
credenciamento.

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a

plena realização do objeto;
II.  Promover  publicidade  e  transparência  das

informações  referentes  a  esta  parceria;
III.  Promover o registro das informações cabíveis  na

plataforma eletrônica do município e da OSC.
IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de

controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2.São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter
à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação designada.

XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação de contas final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3.São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na
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forma da Cláusula Quinta deste instrumento;
III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,
conforme  Cláusula  Terceira;

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à
execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
empregados na sua finalidade;

VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)
servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;

IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos

societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

XVII. Atuar em conformidade com a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS/2004, com a Norma Operacional
Básica  de  Recursos  Humanos  do  Sistema  Único  de
Assistência Social – NOB-RH/SUAS 2006 e com a resolução
CNAS 109 de 2009.

XVIII. Atuar em observância a Lei Municipal 2.633/2020
XIX. Manter inscrição atualizada no Conselho Municipal

da Assistência Social.
3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS

FINANCEIROS
3.1 – Mediante depósito na conta bancária Banco do

Brasil  –  Ag.  4634-5  –  C/C  10884-7,  o  município  fará  o
repasse de origem FEDERAL,  mensalmente  à  Equipe da
Caridade de Brodowski, a quantia de até R$ 1.460,00 (mil
quatrocentos  e  sessenta  reais)  sendo  doze  parcelas,
totalizando o  valor  de  até  R$  17.520,00  (dezessete  mil
quinhentos e vinte reais) no ano de 2021, esse valor pode
variar mensalmente devido as oscilações nos repasses do
ente federado ao município de Brodowski.

3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3  –  O  repasse  dos  recursos  financeiros  a  que  se
refere esta cláusula será efetuado até 31 de Dezembro
de 2021.

3.4  -  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser
efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1 – Excepcionalmente, na hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5  –  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
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alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas
equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:

Dotação Orçamentária nº. 483
4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no Decreto
Municipal  nº  4.207/2021,  vedada  sua  utilização  em
finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2 -Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica Disponível  –  TED –,  Documento de Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3  -  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a
vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
apresentação da prestação de contas final.

4.3.1 – O pagamento das verbas rescisórias da equipe
de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas  no  plano  de  trabalho.

4.4  –  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos
financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
previstas  no  item  7.9  deste  Termo.

4.5  –  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e
prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1 - A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.

5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E

COMERCIAL
5.1  –  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo

pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3  –  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 – A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2 – Prestação de contas mensal
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o 5º dia útil
do  mês  subsequente  ao  período  aludido,  caso  isso  não
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos
devem ser apresentados:

I.  Oficio  solicitando  repasse  da  próxima  parcela,
atestado pela secretaria municipal da área que lhe compete
(social, cultura, saúde e educação)

II.  Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
organização  da  sociedade  civil,  assinado  pelo  seu
representante  legal,  que  deverá  conter  a  descrição  das
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da
parceria  e  comparativo  das  metas  propostas  e  dos
resultados alcançados. Nele, devem ser anexados todos os
documentos que comprovem a realização das ações, tais
como listas de presença/atendidos,  fotos e relatórios  de
atendimento (áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e
Educação)

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu
representante  legal  e  o  contador  responsável,  com  a
descrição  das  despesas  e  receitas  realizadas.  Os  dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10)

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento,  específica  do  mês  ao  qual  se  refere  à
prestação  de  contas;

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  a  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Ano V | Edição nº 635 Página 15 de 69

Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

6.3 – Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:

·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do
alcance  das  metas  (se  for  o  caso)

III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado
pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
para movimentação dos recursos do termo de colaboração
ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
conta corrente e de aplicações financeiras;

V.  Comprovante  de  depósito  em conta  bancária  da
Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

VII.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

VIII.  Na hipótese de aquisição de bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

IX.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

X.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

XI.  Demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no

exercício;
XII.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de

eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XIV.  Declaração atualizada da ocorrência  ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4 – O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5  –  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos
da parceria, considerando:

I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1  –  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:
I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o

cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da
regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;

II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,
apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1  –  As ações de monitoramento e avaliação terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2  –  Cabe ao MUNICÍPIO exercer  as  atribuições de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3 – As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:
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I - a análise das informações da parceria constantes da
plataforma eletrônica e da documentação que comprove o
pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR DA PARCERIA: IVANA APARECIDA MOYS
BERLEZE

7.5  –  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos
responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6  -  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão
ser por ela homologados.

7.7 - O gestor da parceria analisará os relatórios de
execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1  –  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações

desenvolvidas;
IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando

pesquisado.
7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de

monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias, sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1 – Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.

7.8.2  –  Serão  glosados  os  valores  relacionados  às
metas  descumpridas  sem justificativa  suficiente,  avaliadas
no caso concreto.

7.9  –  Nas  h ipó teses  em  que ,  po r  me io  do
monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10  -  O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11  –  A  execução  da  parcer ia  poderá  ser
acompanhada  e  fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas
públicas,  sem  prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo
MUNICÍPIO,  pelos  órgãos  de  controle  e  mecanismos  de
controle social previstos na legislação.

8. DAS SANÇÕES
8.1 - Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com  o  estabelecido  no  Plano  de  Trabalho,  com  as
normativas  do  SUAS  e  ou  com as  normas  e  legislação
vigente,  o  MUNICÍPIO  poderá  aplicar  à  OSC sanções  de
advertência,  suspensão  temporária  e  declaração  de
inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e do Decreto
Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os direitos de
ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1 – É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
processuais.

8.1.2  –  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as
sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
ciência da decisão.

8.2-  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:

8.2.1  –  suspensão  temporária  da  participação  em
chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2 – declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante
o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos
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resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.

8.3  -  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1  -  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4  –  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1  –  Obriga-se  a  OSC,  em razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO
de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

9.2 -  A OSC compromete-se a publicar  no seu sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

9.3 – Fica vedada a utilização de símbolos partidários e
ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.

10. DA VIGÊNCIA
10.1– Nos termos da Lei 2.639/2021, este Termo de

Colaboração,  tem início retroagindo a 01 de Janeiro de
2021, com término previsto para 31 de dezembro de 2021,
possibilitada a sua prorrogação.

10.2 – A vigência da parceria poderá ser alterada, por
meio de Termo Aditivo, mediante solicitação fundamentada
da  OSC,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes  do  término  da  sua  vigência,  ou  mediante  a
verificação  desta  necessidade  pelo  MUNICÍPIO,  com  a
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu
objeto.

10.3 - A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.

11.DA ALTERAÇÃO
11.1  –  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser

alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2 – É vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1  -  É  facultado aos  PARCEIROS rescindirem este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1  -  ocorrer o descumprimento de qualquer das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2  -  quando a  OSC,  após notificada,  não sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3  -  pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
materialmente inexequível;

12.2.4  -  for  denunciada  a  qualquer  tempo,  por
qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1.Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa
parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.

Brodowski, 26 de março de 2021
_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIS PEREZ

Prefeito Municipal

IDELFONSO ALVES BORGES

Presidente da Entidade

_____________________________________ _____________________________________

Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................
TERMO DE COLABORAÇÃO – 003/2021

REPASSE ESTADUAL
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE
BRODOWSKI E A EQUIPE DA CARIDADE DE

BRODOWSKI PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito

Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP
1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a
Associação  da  Sociedade  Civil  Equipe  da  Caridade  de
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Brodowski,  CNPJ  nº  44.405.090/0001-76,  situada  à  Rua
Floriano  Peixoto,  nº  1985,CEP  14.340-000,  neste  ato
representado  por  Idelfonso  Alves  Borges,  doravante
denominada OSC, ambos em conjunto sujeitam-se, no que
couber, aos termos da Lei Complementar nº 101 de 04 de
maio de 2000, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas
alterações, Decreto Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de
2021,  Lei  2.639  de  19  de  fevereiro  de  2021,  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  vigente,  e  demais  normas  que
regulamentam a espécie, RESOLVEM celebrar o presente
TERMO DE COLABORAÇÃO.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto

a formalização da relação de parceria, em regime de mútua
cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução  da  oferta  de  serviço  de  alta  complexidade  –
acolhimento institucional de longa permanência para idoso
acima  de  60  anos  –  prioritariamente  em  situação  de
vulnerabilidade  social  e  risco  pessoal.  O  trabalho
desenvolvido pela Equipe da Caridade de Brodowski é de
público notório e reconhecimento de excelência é o único
prestado  no  município  em  relação  a  esse  tipo  de
atendimento  e  que  dispõe  de  local  físico  adequado  a
prestação  de  serviço,  razão  pela  qual  fica  dispensada  de
credenciamento.

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a

plena realização do objeto;
II.  Promover  publicidade  e  transparência  das

informações  referentes  a  esta  parceria;
III.  Promover o registro das informações cabíveis  na

plataforma eletrônica do município e da OSC.
IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de

controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2.São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter

à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação designada.

XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação de contas final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3.São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na
forma da Cláusula Quinta deste instrumento;

III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,
conforme  Cláusula  Terceira;

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à
execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
empregados na sua finalidade;

VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)
servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
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ocultação de bens, direitos e valores;
VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos

previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;

IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos
societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

XVII. Atuar em conformidade com a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS/2004, com a Norma Operacional
Básica  de  Recursos  Humanos  do  Sistema  Único  de
Assistência Social – NOB-RH/SUAS 2006 e com a resolução
CNAS 109 de 2009.

XVIII. Atuar em observância a Lei Municipal 2.633/2020
XIX. Manter inscrição atualizada no Conselho Municipal

da Assistência Social.
3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS

FINANCEIROS
3.1 – Mediante depósito na conta bancária Banco do

Brasil  –  Ag.  4634-5  –  C/C  10883-9,  o  município  fará  o
repasse de origem ESTADUAL, mensalmente à Equipe da
Caridade  de  Brodowski,  a  quantia  de  até  R$  600,00
(seiscentos reais) sendo doze parcelas, totalizando o valor
de até R$ 7.200 (sete mil e duzentos reais) no ano de 2021,
esse valor pode variar mensalmente devido as oscilações
nos repasses do ente estadual ao município de Brodowski.

3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de

curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3  –  O  repasse  dos  recursos  financeiros  a  que  se
refere esta cláusula será efetuado até 31 de Dezembro
de 2021.

3.4  -  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser
efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1 – Excepcionalmente, na hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5  –  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas
equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:

Dotação Orçamentária nº. 482
4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no Decreto
Municipal  nº  4.207/2021,  vedada  sua  utilização  em
finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2 - Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica Disponível  –  TED –,  Documento de Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3  -  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a
vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
apresentação da prestação de contas final.

4.3.1 – O pagamento das verbas rescisórias da equipe
de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas  no  plano  de  trabalho.
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4.4  –  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos
financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
previstas  no  item  7.9  deste  Termo.

4.5  –  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e
prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1 - A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.

5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E
COMERCIAL

5.1  –  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo
pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3  –  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 – A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2 – Prestação de contas mensal
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o 5º dia útil
do  mês  subsequente  ao  período  aludido,  caso  isso  não
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos
devem ser apresentados:

I.  Oficio  solicitando  repasse  da  próxima  parcela,
atestado pela secretaria municipal da área que lhe compete
(social, cultura, saúde e educação)

II.  Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
organização  da  sociedade  civil,  assinado  pelo  seu
representante  legal,  que  deverá  conter  a  descrição  das

atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da
parceria  e  comparativo  das  metas  propostas  e  dos
resultados alcançados. Nele, devem ser anexados todos os
documentos que comprovem a realização das ações, tais
como listas de presença/atendidos,  fotos e relatórios  de
atendimento (áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e
Educação)

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu
representante  legal  e  o  contador  responsável,  com  a
descrição  das  despesas  e  receitas  realizadas.  Os  dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10)

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento,  específica  do  mês  ao  qual  se  refere  à
prestação  de  contas;

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  a  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.

6.3 – Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:

·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do
alcance  das  metas  (se  for  o  caso)

III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado
pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
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para movimentação dos recursos do termo de colaboração
ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
conta corrente e de aplicações financeiras;

V.  Comprovante  de  depósito  em conta  bancária  da
Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

VII.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

VIII.  Na hipótese de aquisição de bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

IX.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

X.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

XI.  Demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no
exercício;

XII.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de
eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XIV.  Declaração atualizada da ocorrência  ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4 – O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5  –  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos
da parceria, considerando:

I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1  –  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:

I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o
cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da
regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;

II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,
apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1  –  As ações de monitoramento e avaliação terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2  –  Cabe ao MUNICÍPIO exercer  as  atribuições de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3 – As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da
plataforma eletrônica e da documentação que comprove o
pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR DA PARCERIA: IVANA APARECIDA MOYS
BERLEZE

7.5  –  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos
responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6  -  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão
ser por ela homologados.

7.7 - O gestor da parceria analisará os relatórios de
execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1  –  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:
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I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações

desenvolvidas;
IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando

pesquisado.
7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de

monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1 – Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.

7.8.2  –  Serão  glosados  os  valores  relacionados  às
metas  descumpridas  sem justificativa  suficiente,  avaliadas
no caso concreto.

7.9  –  Nas  h ipó teses  em  que ,  po r  me io  do
monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10  -  O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11  –  A  execução  da  parcer ia  poderá  ser
acompanhada  e  fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas
públicas,  sem  prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo
MUNICÍPIO,  pelos  órgãos  de  controle  e  mecanismos  de
controle social previstos na legislação.

8. DAS SANÇÕES
8.1 - Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com  o  estabelecido  no  Plano  de  Trabalho,  com  as
normativas  do  SUAS  e  ou  com as  normas  e  legislação
vigente,  o  MUNICÍPIO  poderá  aplicar  à  OSC sanções  de
advertência,  suspensão  temporária  e  declaração  de
inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e do Decreto
Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os direitos de
ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1 – É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
processuais.

8.1.2  –  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as
sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
ciência da decisão.

8.2-  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:

8.2.1  –  suspensão  temporária  da  participação  em
chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2 – declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante
o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.

8.3  -  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1  -  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4  –  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1  –  Obriga-se  a  OSC,  em razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO
de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

9.2 -  A OSC compromete-se a publicar  no seu sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
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dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

9.3 – Fica vedada a utilização de símbolos partidários e
ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.

10. DA VIGÊNCIA
10.1– Nos termos da Lei 2.639/2021, este Termo de

Colaboração,  tem início retroagindo a 01 de Janeiro de
2021, com término previsto para 31 de dezembro de 2021,
possibilitada a sua prorrogação.

10.2 – A vigência da parceria poderá ser alterada, por
meio de Termo Aditivo, mediante solicitação fundamentada
da  OSC,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes  do  término  da  sua  vigência,  ou  mediante  a
verificação  desta  necessidade  pelo  MUNICÍPIO,  com  a
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu
objeto.

10.3 - A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.

11.DA ALTERAÇÃO
11.1  –  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser

alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2 – É vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1  -  É  facultado aos  PARCEIROS rescindirem este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1  -  ocorrer o descumprimento de qualquer das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2  -  quando a  OSC,  após notificada,  não sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3  -  pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
materialmente inexequível;

12.2.4  -  for  denunciada  a  qualquer  tempo,  por
qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1.Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa

parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.

Brodowski, 26 de março de 2021
_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIS PEREZ

Prefeito Municipal

IDELFONSO ALVES BORGES

Presidente da Entidade

_____________________________________ _____________________________________

Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................
TERMO DE COLABORAÇÃO – 004/2021

REPASSE ESTADUAL
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE
BRODOWSKI E DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE BRODOWSKI PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.
O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito

Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP
1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a
Associação da Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e  B r o d o w s k i ,  C N P J  n º
64.929.441/0001-55, situada à Rua XV de Novembro, nº 64,
Vila Cristal,  CEP 14.340-000, neste ato representado por
Luiz  Carlos  Leite  da Costa,  doravante denominada OSC,
ambos em conjunto sujeitam-se, no que couber, aos termos
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto
Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de 2021, Lei 2.639 de
19 de fevereiro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, e demais normas que regulamentam a espécie,
R E S O L V E M  c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE
COLABORAÇÃO .

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto

a formalização da relação de parceria, em regime de mútua
cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução  de  atendimentos  de  pessoas  portadores  de
deficiência  intelectual  e  múltipla,  motora,  sensorial  e
transtorno  global  do  desenvolvimento  e  suas  famílias,
visando  sua  participação,  integração,  desenvolvimento,
habilidades  e  potencialidades,  a  fim  de  que  o  mesmo
obtenha uma formação indispensável para o exercício da
cidadania  e  de  sua  inclusão  no  contexto  social  e
educacional. O trabalho desenvolvido pela Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Brodowski é de público
notório e reconhecimento de excelência é o único prestado
no município em relação a esse tipo de atendimento e que
dispõe de local  físico  adequado a prestação de serviço,
razão pela qual fica dispensada de credenciamento.

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
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I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a
plena realização do objeto;

II.  Promover  publicidade  e  transparência  das
informações  referentes  a  esta  parceria;

III.  Promover o registro das informações cabíveis  na
plataforma eletrônica do município e da OSC.

IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de
controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2.São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter
à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação designada.

XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação de contas final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3.São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na
forma da Cláusula Quinta deste instrumento;

III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,

conforme  Cláusula  Terceira;
IV. Realizar as compras e contratações necessárias à

execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
empregados na sua finalidade;

VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)
servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;

IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos
societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
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do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

XVII. Atuar em conformidade com a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS/2004, com a Norma Operacional
Básica  de  Recursos  Humanos  do  Sistema  Único  de
Assistência Social – NOB-RH/SUAS 2006 e com a resolução
CNAS 109 de 2009.

XVIII. Atuar em observância a Lei Municipal 2.633/2020
XIX. Manter inscrição atualizada no Conselho Municipal

da Assistência Social.
3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS

FINANCEIROS
3.1 – Mediante depósito na conta bancária Banco do

Brasil  –  Ag.  4634-5  –  C/C  10939-8,  o  município  fará  o
repasse de origem ESTADUAL, mensalmente à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Brodowski, a quantia
de até R$ 2.105,37 (dois mil cento e cinco reais e trinta e
sete centavos) sendo doze parcelas, totalizando o valor de
até R$ 25.264,44 (vinte e  cinco mil  reais  e  duzentos e
sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos)no
ano de 2021, esse valor pode variar mensalmente devido
as oscilações nos repasses do ente estadual ao município
de Brodowski.

3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3  –  O  repasse  dos  recursos  financeiros  a  que  se
refere esta cláusula será efetuado até 31 de Dezembro
de 2021.

3.4  -  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser
efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1 – Excepcionalmente, na hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5  –  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas

equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:
Dotação Orçamentária nº. 482
4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no Decreto
Municipal  nº  4.207/2021,  vedada  sua  utilização  em
finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2 - Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica Disponível  –  TED –,  Documento de Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3  -  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a
vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
apresentação da prestação de contas final.

4.3.1 – O pagamento das verbas rescisórias da equipe
de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas  no  plano  de  trabalho.

4.4  –  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos
financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
previstas  no  item  7.9  deste  Termo.

4.5  –  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e
prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1 - A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.

5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E
COMERCIAL

5.1  –  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo
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pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3  –  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 – A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2 – Prestação de contas mensal
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o 5º dia útil
do  mês  subsequente  ao  período  aludido,  caso  isso  não
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos
devem ser apresentados:

I.  Oficio  solicitando  repasse  da  próxima  parcela,
atestado pela secretaria municipal da área que lhe compete
(social, cultura, saúde e educação)

II.  Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
organização  da  sociedade  civil,  assinado  pelo  seu
representante  legal,  que  deverá  conter  a  descrição  das
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da
parceria  e  comparativo  das  metas  propostas  e  dos
resultados alcançados. Nele, devem ser anexados todos os
documentos que comprovem a realização das ações, tais
como listas de presença/atendidos,  fotos e relatórios  de
atendimento (áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e
Educação)

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu
representante  legal  e  o  contador  responsável,  com  a
descrição  das  despesas  e  receitas  realizadas.  Os  dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10)

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento,  específica  do  mês  ao  qual  se  refere  à
prestação  de  contas;

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  a  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.

6.3 – Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:

·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do
alcance  das  metas  (se  for  o  caso)

III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado
pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
para movimentação dos recursos do termo de colaboração
ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
conta corrente e de aplicações financeiras;

V.  Comprovante  de  depósito  em conta  bancária  da
Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

VII.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

VIII.  Na hipótese de aquisição de bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

IX.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

X.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

XI.  Demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no
exercício;

XII.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de
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eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XIV.  Declaração atualizada da ocorrência  ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4 – O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5  –  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos
da parceria, considerando:

I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1  –  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:
I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o

cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da
regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;

II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,
apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1  –  As ações de monitoramento e avaliação terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2  –  Cabe ao MUNICÍPIO exercer  as  atribuições de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3 – As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da
plataforma eletrônica e da documentação que comprove o

pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR DA PARCERIA: IVANA APARECIDA MOYS
BERLEZE

7.5  –  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos
responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6  -  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão
ser por ela homologados.

7.7 - O gestor da parceria analisará os relatórios de
execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1  –  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações

desenvolvidas;
IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando

pesquisado.
7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de

monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1 – Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.

7.8.2  –  Serão  glosados  os  valores  relacionados  às
metas  descumpridas  sem justificativa  suficiente,  avaliadas
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no caso concreto.
7.9  –  Nas  h ipó teses  em  que ,  po r  me io  do

monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10  -  O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11  – A execução da parceria será acompanhada e
fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas  públicas,  sem
prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo  MUNICÍPIO,  pelos
órgãos  de  controle  e  mecanismos  de  controle  social
previstos na legislação.

8. DAS SANÇÕES
8.1 - Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com  o  estabelecido  no  Plano  de  Trabalho,  com  as
normativas  do  SUAS  e  ou  com as  normas  e  legislação
vigente,  o  MUNICÍPIO  poderá  aplicar  à  OSC sanções  de
advertência,  suspensão  temporária  e  declaração  de
inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e do Decreto
Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os direitos de
ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1 – É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
processuais.

8.1.2  –  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as
sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
ciência da decisão.

8.2-  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:

8.2.1  –  suspensão  temporária  da  participação  em
chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2 – declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante
o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.

8.3  -  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1  -  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4  –  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1  –  Obriga-se  a  OSC,  em razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO
de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

9.2 -  A OSC compromete-se a publicar  no seu sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

9.3 – Fica vedada a utilização de símbolos partidários e
ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.

10. DA VIGÊNCIA
10.1– Nos termos da Lei 2.639/2021, este Termo de

Colaboração,  tem início retroagindo a 01 de Janeiro de
2021, com término previsto para 31 de dezembro de 2021,
possibilitada a sua prorrogação.

10.2 – A vigência da parceria poderá ser alterada, por
meio de Termo Aditivo, mediante solicitação fundamentada
da  OSC,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes  do  término  da  sua  vigência,  ou  mediante  a
verificação  desta  necessidade  pelo  MUNICÍPIO,  com  a
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu
objeto.

10.3 - A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.

11.DA ALTERAÇÃO
11.1  –  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser
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alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2 – É vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1  -  É  facultado aos  PARCEIROS rescindirem este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1  -  ocorrer o descumprimento de qualquer das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2  -  quando a  OSC,  após notificada,  não sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3  -  pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
materialmente inexeqüível;

12.2.4  -  for  denunciada  a  qualquer  tempo,  por
qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1.Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa
parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.

Brodowski, 26 de março de 2021
_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIS PEREZ

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS LEITE DA COSTA

Presidente da Entidade

_____________________________________ _____________________________________

Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................
TERMO DE COLABORAÇÃO – 005/2021

REPASSE MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE
BRODOWSKI E DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE BRODOWSKI PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.
O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito

Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP
1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a
Associação da Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e  B r o d o w s k i ,  C N P J  n º

64.929.441/0001-55, situada à Rua XV de Novembro, nº 64,
Vila Cristal,  CEP 14.340-000, neste ato representado por
Luiz  Carlos  Leite  da Costa,  doravante denominada OSC,
ambos em conjunto sujeitam-se, no que couber, aos termos
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto
Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de 2021, Lei 2.639 de
19 de fevereiro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, e demais normas que regulamentam a espécie,
R E S O L V E M  c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE
COLABORAÇÃO .

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto

a formalização da relação de parceria, em regime de mútua
cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução  de  atendimentos  de  pessoas  portadores  de
deficiência  intelectual  e  múltipla,  motora,  sensorial  e
transtorno  global  do  desenvolvimento  e  suas  famílias,
visando  sua  participação,  integração,  desenvolvimento,
habilidades  e  potencialidades,  a  fim  de  que  o  mesmo
obtenha uma formação indispensável para o exercício da
cidadania  e  de  sua  inclusão  no  contexto  social  e
educacional. O trabalho desenvolvido pela Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Brodowski é de público
notório e reconhecimento de excelência é o único prestado
no município em relação a esse tipo de atendimento e que
dispõe de local  físico  adequado a prestação de serviço,
razão pela qual fica dispensada de credenciamento.

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a

plena realização do objeto;
II.  Promover  publicidade  e  transparência  das

informações  referentes  a  esta  parceria;
III.  Promover o registro das informações cabíveis  na

plataforma eletrônica do município e da OSC.
IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de

controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2.São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
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problemas detectados;
X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da

parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter
à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação designada.

XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação de contas final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3.São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na
forma da Cláusula Quinta deste instrumento;

III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,
conforme  Cláusula  Terceira;

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à
execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
empregados na sua finalidade;

VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)
servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas

pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;

IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos
societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS
FINANCEIROS

3.1 – Mediante depósito na conta bancária Banco do
Brasil – Ag. 4634-5 – C/C 9185-5, o município fará o repasse
de origem MUNICIPAL, mensalmente à Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Brodowski, a quantia de até R$
650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) por aluno limitando-
se a um número de 40 alunos, resultando no valor máximo
de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) por mês, sendo
doze  parcelas,  totalizando  o  valor  de  R$  312.000,00
(trezentos e doze mil reais) no ano de 2021.

3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3  –  O  repasse  dos  recursos  financeiros  a  que  se
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refere esta cláusula será efetuado até 31 de Dezembro
de 2021.

3.4  -  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser
efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1 – Excepcionalmente, na hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5  –  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas
equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:

Dotação Orçamentária nº. 314
4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no Decreto
Municipal  nº  4.207/2021,  vedada  sua  utilização  em
finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2 - Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica Disponível  –  TED –,  Documento de Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3  -  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a
vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
apresentação da prestação de contas final.

4.3.1 – O pagamento das verbas rescisórias da equipe
de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas  no  plano  de  trabalho.

4.4  –  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos
financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
previstas  no  item  7.9  deste  Termo.

4.5  –  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e

prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1 - A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.

5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E
COMERCIAL

5.1  –  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo
pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3  –  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 – A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2 – Prestação de contas mensal
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o 5º dia útil
do  mês  subsequente  ao  período  aludido,  caso  isso  não
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos
devem ser apresentados:

I.  Oficio  solicitando  repasse  da  próxima  parcela,
atestado pela secretaria municipal da área que lhe compete
(social, cultura, saúde e educação)

II.  Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
organização  da  sociedade  civil,  assinado  pelo  seu
representante  legal,  que  deverá  conter  a  descrição  das
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da
parceria  e  comparativo  das  metas  propostas  e  dos
resultados alcançados. Nele, devem ser anexados todos os
documentos que comprovem a realização das ações, tais
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como listas de presença/atendidos,  fotos e relatórios  de
atendimento (áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e
Educação)

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu
representante  legal  e  o  contador  responsável,  com  a
descrição  das  despesas  e  receitas  realizadas.  Os  dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10)

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento,  específica  do  mês  ao  qual  se  refere  à
prestação  de  contas;

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  a  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.

6.3 – Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:

·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do
alcance  das  metas  (se  for  o  caso)

III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado
pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
para movimentação dos recursos do termo de colaboração
ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
conta corrente e de aplicações financeiras;

V.  Comprovante  de  depósito  em conta  bancária  da

Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

VII.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

VIII.  Na hipótese de aquisição de bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

IX.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

X.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

XI.  Demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no
exercício;

XII.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de
eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XIV.  Declaração atualizada da ocorrência  ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4 – O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5  –  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos
da parceria, considerando:

I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1  –  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:
I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o

cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da
regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;

II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,
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apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1  –  As ações de monitoramento e avaliação terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2  –  Cabe ao MUNICÍPIO exercer  as  atribuições de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3 – As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da
plataforma eletrônica e da documentação que comprove o
pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR DA PARCERIA: CLEA APARECIDA POSSES
7.5  –  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos

responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6  -  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão
ser por ela homologados.

7.7 - O gestor da parceria analisará os relatórios de
execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1  –  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações

desenvolvidas;
IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando

pesquisado.
7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de

monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1 – Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.

7.8.2  –  Serão  glosados  os  valores  relacionados  às
metas  descumpridas  sem justificativa  suficiente,  avaliadas
no caso concreto.

7.9  –  Nas  h ipó teses  em  que ,  po r  me io  do
monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10  -  O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11  –  A  execução  da  parcer ia  poderá  ser
acompanhada  e  fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas
públicas,  sem  prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo
MUNICÍPIO,  pelos  órgãos  de  controle  e  mecanismos  de
controle social previstos na legislação.

8. DAS SANÇÕES
8.1 - Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com o estabelecido no Plano de Trabalho e  ou com as
normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO poderá aplicar à
OSC  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  e
declaração de inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e
do Decreto Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os
direitos de ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1 – É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
processuais.

8.1.2  –  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as
sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
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ciência da decisão.
8.2-  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da

Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:
8.2.1  –  suspensão  temporária  da  participação  em

chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2 – declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante
o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.

8.3  -  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1  -  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4  –  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1  –  Obriga-se  a  OSC,  em razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO
de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

9.2 -  A OSC compromete-se a publicar  no seu sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

9.3 – Fica vedada a utilização de símbolos partidários e
ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.

10. DA VIGÊNCIA

10.1– Nos termos da Lei 2.639/2021, este Termo de
Colaboração,  tem início retroagindo a 01 de Janeiro de
2021, com término previsto para 31 de dezembro de 2021,
possibilitada a sua prorrogação.

10.2 – A vigência da parceria poderá ser alterada, por
meio de Termo Aditivo, mediante solicitação fundamentada
da  OSC,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes  do  término  da  sua  vigência,  ou  mediante  a
verificação  desta  necessidade  pelo  MUNICÍPIO,  com  a
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu
objeto.

10.3 - A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.

11.DA ALTERAÇÃO
11.1  –  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser

alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2 – É vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1  -  É  facultado aos  PARCEIROS rescindirem este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1  -  ocorrer o descumprimento de qualquer das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2  -  quando a  OSC,  após notificada,  não sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3  -  pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
materialmente inexequível;

12.2.4  -  for  denunciada  a  qualquer  tempo,  por
qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1.Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa
parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.

Brodowski, 26 de março de 2021
_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIS PEREZ

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS LEITE DA COSTA

Presidente da Entidade
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Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................
TERMO DE COLABORAÇÃO – 006/2021

REPASSE MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE
BRODOWSKI E DA ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS

ANIMAIS DE BRODOWSKI PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito
Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP
1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a
Associação  da  Sociedade  Civil  Associação  Protetora  dos
Animais de Brodowski, CNPJ 08.753.398/0001-49, situada à
Fazenda Vila Luiza, s/n, zona rural, CEP 14.340-000, neste
ato  representado  por  Maura  Dantas  de  Lisboa  Martins,
doravante denominada OSC, ambos em conjunto sujeitam-
se, no que couber, aos termos da Lei Complementar nº 101
de 04 de maio de 2000, Lei nº 13.019, de 31 de julho de
2014 e suas alterações, Decreto Municipal nº 4.207 de 18
de Janeiro de 2021, Lei 2.639 de 19 de fevereiro de 2021,
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, e demais normas
que  regulamentam  a  espécie,  RESOLVEM  celebrar  o
presente TERMO DE COLABORAÇÃO.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto

a formalização da relação de parceria, em regime de mútua
cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução de atividades de proteção, amparo e socorro aos
animais  de  rua  e  a  população  carente,  O  trabalho
desenvolvido  pela  Associação  Protetora  dos  Animais  de
Brodowski  é  de  público  notório  e  reconhecimento  de
excelência é o único prestado no município em relação a
esse  tipo  de  atendimento  e  que  dispõe  de  local  físico
adequado  a  prestação  de  serviço,  razão  pela  qual  fica
dispensada  de  credenciamento.

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a

plena realização do objeto;
II.  Promover  publicidade  e  transparência  das

informações  referentes  a  esta  parceria;
III.  Promover o registro das informações cabíveis  na

plataforma eletrônica do município e da OSC.
IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de

controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou

controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2.São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter
à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação designada.

XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação de contas final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3.São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na
forma da Cláusula Quinta deste instrumento;

III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,
conforme  Cláusula  Terceira;

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à
execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
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empregados na sua finalidade;
VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros

contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)
servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;

IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos
societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS
FINANCEIROS

3.1 – Mediante depósito na conta bancária Banco do
Brasil  –  Ag.  4634-5  –  C/C  10948-7  o  município  fará  o

repasse de origem MUNICIPAL, mensalmente à Associação
Protetora dos Animais de Brodowski, a quantia de R$ 4.000
(quatro mil reais) por mês,sendo doze parcelas, totalizando
o valor máximo de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
no ano de 2021.

3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3  –  O  repasse  dos  recursos  financeiros  a  que  se
refere esta cláusula será efetuado até o 31 de Dezembro
de 2021.

3.4  -  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser
efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1 – Excepcionalmente, na hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5  –  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas
equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:

Dotação Orçamentária nº. 420
4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no Decreto
Municipal  nº  4.207/2021,  vedada  sua  utilização  em
finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2 - Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica Disponível  –  TED –,  Documento de Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3  -  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a
vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Ano V | Edição nº 635 Página 37 de 69

Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

apresentação da prestação de contas final.
4.3.1 – O pagamento das verbas rescisórias da equipe

de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas  no  plano  de  trabalho.

4.4  –  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos
financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
previstas  no  item  7.9  deste  Termo.

4.5  –  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e
prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1 - A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.

5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E
COMERCIAL

5.1  –  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo
pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3  –  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 – A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2 – Prestação de contas mensal
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o 5º dia útil
do  mês  subsequente  ao  período  aludido,  caso  isso  não
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos

devem ser apresentados:
I.  Oficio  solicitando  repasse  da  próxima  parcela,

atestado pela secretaria municipal da área que lhe compete
(social, cultura, saúde e educação)

II.  Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
organização  da  sociedade  civil,  assinado  pelo  seu
representante  legal,  que  deverá  conter  a  descrição  das
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da
parceria  e  comparativo  das  metas  propostas  e  dos
resultados alcançados. Nele, devem ser anexados todos os
documentos que comprovem a realização das ações, tais
como listas de presença/atendidos,  fotos e relatórios  de
atendimento (áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e
Educação)

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu
representante  legal  e  o  contador  responsável,  com  a
descrição  das  despesas  e  receitas  realizadas.  Os  dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10)

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento,  específica  do  mês  ao  qual  se  refere  à
prestação  de  contas;

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  a  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.

6.3 – Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:

·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do
alcance  das  metas  (se  for  o  caso)

III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Ano V | Edição nº 635 Página 38 de 69

Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
para movimentação dos recursos do termo de colaboração
ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
conta corrente e de aplicações financeiras;

V.  Comprovante  de  depósito  em conta  bancária  da
Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

VII.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

VIII.  Na hipótese de aquisição de bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

IX.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

X.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

XI.  Demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no
exercício;

XII.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de
eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XIV.  Declaração atualizada da ocorrência  ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4 – O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5  –  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos

da parceria, considerando:
I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1  –  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:
I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o

cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da
regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;

II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,
apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1  –  As ações de monitoramento e avaliação terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2  –  Cabe ao MUNICÍPIO exercer  as  atribuições de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3 – As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da
plataforma eletrônica e da documentação que comprove o
pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR DA PARCERIA: RONALDO MESQUITA
7.5  –  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos

responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6  -  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão
ser por ela homologados.

7.7 - O gestor da parceria analisará os relatórios de
execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
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se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1  –  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações

desenvolvidas;
IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando

pesquisado.
7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de

monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1 – Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.

7.8.2  –  Serão  glosados  os  valores  relacionados  às
metas  descumpridas  sem justificativa  suficiente,  avaliadas
no caso concreto.

7.9  –  Nas  h ipó teses  em  que ,  po r  me io  do
monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10  -  O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11  –  A  execução  da  parcer ia  poderá  ser
acompanhada  e  fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas
públicas,  sem  prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo
MUNICÍPIO,  pelos  órgãos  de  controle  e  mecanismos  de
controle social previstos na legislação.

8. DAS SANÇÕES
8.1 - Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com o estabelecido no Plano de Trabalho e  ou com as

normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO poderá aplicar à
OSC  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  e
declaração de inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e
do Decreto Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os
direitos de ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1 – É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
processuais.

8.1.2  –  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as
sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
ciência da decisão.

8.2-  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:

8.2.1  –  suspensão  temporária  da  participação  em
chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2 – declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante
o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.

8.3  -  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1  -  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4  –  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1  –  Obriga-se  a  OSC,  em razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO
de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Ano V | Edição nº 635 Página 40 de 69

Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

9.2 -  A OSC compromete-se a publicar  no seu sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

9.3 – Fica vedada a utilização de símbolos partidários e
ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.

10. DA VIGÊNCIA
10.1– Nos termos da Lei 2.639/2021, este Termo de

Colaboração,  tem início retroagindo a 01 de Janeiro de
2021, com término previsto para 31 de dezembro de 2021,
possibilitada a sua prorrogação.

10.2 – A vigência da parceria poderá ser alterada, por
meio de Termo Aditivo, mediante solicitação fundamentada
da  OSC,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes  do  término  da  sua  vigência,  ou  mediante  a
verificação  desta  necessidade  pelo  MUNICÍPIO,  com  a
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu
objeto.

10.3 - A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.

11.DA ALTERAÇÃO
11.1  –  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser

alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2 – É vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1  -  É  facultado aos  PARCEIROS rescindirem este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1  -  ocorrer o descumprimento de qualquer das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2  -  quando a  OSC,  após notificada,  não sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3  -  pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
materialmente inexequível;

12.2.4  -  for  denunciada  a  qualquer  tempo,  por
qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1.Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa
parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.

Brodowski, 26 de março de 2021
_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIS PEREZ

Prefeito Municipal

MAURA DANTAS DE LISBOA MARTINS

Presidente da Entidade

_____________________________________ _____________________________________

Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................
TERMO DE COLABORAÇÃO – 007/2021

REPASSE ESTADUAL
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE
BRODOWSKI E DA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO

ADOLESCENTE DE BRODOWSKI -PROJETO
AMANHECER, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito

Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP
1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a
Associação de Assistência ao Adolescente de Brodowski –
Projeto Amanhecer, CNPJ nº 02.285.268/0001-42, situada à
Rua Antônio Jacob, nº 15, Conjunto Hab. São Judas Tadeu,
CEP 14.340-000, neste ato representado por Paulo Sergio
Calefi,  doravante  denominada  OSC,  ambos  em  conjunto
sujeitam-se,  no  que  couber,  aos  termos  da  Lei
Complementar  nº  101  de  04  de  maio  de  2000,  Lei  nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto
Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de 2021, Lei 2.639 de
19 de fevereiro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, e demais normas que regulamentam a espécie,
R E S O L V E M  c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE
COLABORAÇÃO .

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto

a formalização da relação de parceria, em regime de mútua
cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução  de  atendimentos  a  adolescentes  carentes,
favorecendo  seu  desenvolvimento  físico,  intelectual,
psicossocial,  possibilitando  a  iniciação  profissional  através
de cursos de capacitação para a inserção no mercado de
trabalho,  oportunizando  estágios  de  aprendizagem  e
reforço  nutricional.  O  trabalho  desenvolvido  pela
Associação de Assistência ao Adolescente de Brodowski –
Projeto Amanhecer é de público notório e reconhecimento
de excelência é o único prestado no município em relação a
esse  tipo  de  atendimento  e  que  dispõe  de  local  físico
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adequado  a  prestação  de  serviço,  razão  pela  qual  fica
dispensada  de  credenciamento.

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a

plena realização do objeto;
II.  Promover  publicidade  e  transparência  das

informações  referentes  a  esta  parceria;
III.  Promover o registro das informações cabíveis  na

plataforma eletrônica do município e da OSC.
IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de

controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2.São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter
à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação designada.

XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação de contas final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3. São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na

forma da Cláusula Quinta deste instrumento;
III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,
conforme  Cláusula  Terceira;

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à
execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
empregados na sua finalidade;

VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)
servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;

IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos
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societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

XVII. Atuar em conformidade com a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS/2004, com a Norma Operacional
Básica  de  Recursos  Humanos  do  Sistema  Único  de
Assistência Social – NOB-RH/SUAS 2006 e com a resolução
CNAS 109 de 2009.

XVIII. Atuar em observância a Lei Municipal 2.633/2020
XIX. Manter inscrição atualizada no Conselho Municipal

da Assistência Social.
3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS

FINANCEIROS
3.1 – Mediante depósito na conta bancária Banco do

Brasil – Ag. 4634-5 – C/C 300-x, o município fará o repasse
de  origem  ESTADUAL,  mensalmente  à  Associação  de
Assistência  ao  Adolescente  de  Brodowski  –  Projeto
Amanhecer,  a  quantia  de  até  R$  1.447,73  (um  mil
quatrocentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  setenta  e  três
centavos) sendo doze parcelas, totalizando o valor de até
R$ R$ 17.373,00 (dezessete mil trezentos e setenta e três
reais)no ano de 2021, esse valor pode variar mensalmente
devido  as  oscilações  nos  repasses  do  ente  estadual  ao
município de Brodowski.

3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3  –  O  repasse  dos  recursos  financeiros  a  que  se
refere esta cláusula será efetuado até 31 de Dezembro
de 2021.

3.4  -  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser
efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1 – Excepcionalmente, na hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5  –  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas
equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:

Dotação Orçamentária nº. 458
4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no Decreto
Municipal  nº  4.207/2021,  vedada  sua  utilização  em
finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2 - Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica Disponível  –  TED –,  Documento de Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3  -  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a
vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
apresentação da prestação de contas final.

4.3.1 – O pagamento das verbas rescisórias da equipe
de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas  no  plano  de  trabalho.

4.4  –  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos
financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
previstas  no  item  7.9  deste  Termo.

4.5  –  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e
prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1 - A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.
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5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E
COMERCIAL

5.1  –  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo
pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3  –  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 – A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2 – Prestação de contas mensal
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o 5º dia útil
do  mês  subsequente  ao  período  aludido,  caso  isso  não
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos
devem ser apresentados:

I.  Oficio  solicitando  repasse  da  próxima  parcela,
atestado pela secretaria municipal da área que lhe compete
(social, cultura, saúde e educação)

II.  Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
organização  da  sociedade  civil,  assinado  pelo  seu
representante  legal,  que  deverá  conter  a  descrição  das
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da
parceria  e  comparativo  das  metas  propostas  e  dos
resultados alcançados. Nele, devem ser anexados todos os
documentos que comprovem a realização das ações, tais
como listas de presença/atendidos,  fotos e relatórios  de
atendimento (áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e
Educação)

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu
representante  legal  e  o  contador  responsável,  com  a
descrição  das  despesas  e  receitas  realizadas.  Os  dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10)

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento,  específica  do  mês  ao  qual  se  refere  à
prestação  de  contas;

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  a  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.

6.3 – Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:

·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do
alcance  das  metas  (se  for  o  caso)

III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado
pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
para movimentação dos recursos do termo de colaboração
ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
conta corrente e de aplicações financeiras;

V.  Comprovante  de  depósito  em conta  bancária  da
Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

VII.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

VIII.  Na hipótese de aquisição de bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

IX.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

X.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;
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XI.  Demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no
exercício;

XII.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de
eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XIV.  Declaração atualizada da ocorrência  ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4 – O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5  –  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos
da parceria, considerando:

I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1  –  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:
I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o

cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da
regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;

II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,
apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1  –  As ações de monitoramento e avaliação terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2  –  Cabe ao MUNICÍPIO exercer  as  atribuições de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3 – As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da
plataforma eletrônica e da documentação que comprove o
pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR DA PARCERIA: IVANA APARECIDA MOYS
BERLEZE

7.5  –  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos
responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6  -  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão
ser por ela homologados.

7.7 - O gestor da parceria analisará os relatórios de
execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1  –  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações

desenvolvidas;
IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando

pesquisado.
7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de

monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1 – Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
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apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.

7.8.2  –  Serão  glosados  os  valores  relacionados  às
metas  descumpridas  sem justificativa  suficiente,  avaliadas
no caso concreto.

7.9  –  Nas  h ipó teses  em  que ,  po r  me io  do
monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10  -  O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11  – A execução da parceria será acompanhada e
fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas  públicas,  sem
prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo  MUNICÍPIO,  pelos
órgãos  de  controle  e  mecanismos  de  controle  social
previstos na legislação.

8. DAS SANÇÕES
8.1 - Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com  o  estabelecido  no  Plano  de  Trabalho,  com  as
normativas  do  SUAS  e  ou  com as  normas  e  legislação
vigente,  o  MUNICÍPIO  poderá  aplicar  à  OSC sanções  de
advertência,  suspensão  temporária  e  declaração  de
inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e do Decreto
Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os direitos de
ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1 – É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
processuais.

8.1.2  –  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as
sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
ciência da decisão.

8.2-  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:

8.2.1  –  suspensão  temporária  da  participação  em
chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2 – declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante

o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.

8.3  -  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1  -  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4  –  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1  –  Obriga-se  a  OSC,  em razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO
de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

9.2 -  A OSC compromete-se a publicar  no seu sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

9.3 – Fica vedada a utilização de símbolos partidários e
ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.

10. DA VIGÊNCIA
10.1–Nos termos da Lei  2.639/2021,  este Termo de

Colaboração,  tem início retroagindo a 01 de Janeiro de
2021, com término previsto para 31 de dezembro de 2021,
possibilitada a sua prorrogação.

10.2 – A vigência da parceria poderá ser alterada, por
meio de Termo Aditivo, mediante solicitação fundamentada
da  OSC,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes  do  término  da  sua  vigência,  ou  mediante  a
verificação  desta  necessidade  pelo  MUNICÍPIO,  com  a
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu
objeto.

10.3 - A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
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promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.

11.DA ALTERAÇÃO
11.1  –  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser

alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2 – É vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1  -  É  facultado aos  PARCEIROS rescindirem este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1  -  ocorrer o descumprimento de qualquer das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2  -  quando a  OSC,  após notificada,  não sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3  -  pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
materialmente inexeqüível;

12.2.4  -  for  denunciada  a  qualquer  tempo,  por
qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa
parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.

Brodowski, 06 de abril de 2021
_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIS PEREZ

Prefeito Municipal

PAULO SÉRGIO CALEFI

Presidente da Entidade

_____________________________________ _____________________________________

Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................
TERMO DE COLABORAÇÃO – 009/2021

REPASSE FMDCA
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE
BRODOWSKI E DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE BRODOWSKI PARA OS FINS

QUE ESPECIFICA.
O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito

Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP
1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º

45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a
Associação da Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos
d o s  E x c e p c i o n a i s  d e  B r o d o w s k i ,  C N P J  n º
64.929.441/0001-55, situada à Rua XV de Novembro, nº 64,
Vila Cristal,  CEP 14.340-000, neste ato representado por
Luiz  Carlos  Leite  da Costa,  doravante denominada OSC,
ambos em conjunto sujeitam-se, no que couber, aos termos
da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto
Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de 2021, Lei 2.639 de
19 de fevereiro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, e demais normas que regulamentam a espécie,
R E S O L V E M  c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE
COLABORAÇÃO .

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto

a formalização da relação de parceria, em regime de mútua
cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
execução  de  atendimentos  de  pessoas  portadores  de
deficiência  intelectual  e  múltipla,  motora,  sensorial  e
transtorno  global  do  desenvolvimento  e  suas  famílias,
visando  sua  participação,  integração,  desenvolvimento,
habilidades  e  potencialidades,  a  fim  de  que  o  mesmo
obtenha uma formação indispensável para o exercício da
cidadania  e  de  sua  inclusão  no  contexto  social  e
educacional. O trabalho desenvolvido pela Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Brodowski é de público
notório e reconhecimento de excelência é o único prestado
no município em relação a esse tipo de atendimento e que
dispõe de local  físico  adequado a prestação de serviço,
razão pela qual fica dispensada de credenciamento.

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a

plena realização do objeto;
II.  Promover  publicidade  e  transparência  das

informações  referentes  a  esta  parceria;
III.  Promover o registro das informações cabíveis  na

plataforma eletrônica do município e da OSC.
IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de

controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2.São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de
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fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter
à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação designada.

XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação de contas final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3.São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na
forma da Cláusula Quinta deste instrumento;

III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,
conforme  Cláusula  Terceira;

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à
execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
empregados na sua finalidade;

VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)
servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo

em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;

IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos
societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS
FINANCEIROS

3.1 – Mediante depósito na conta bancária Banco do
Brasil  –  Ag.  351-4  –  C/C  40.560-4,  o  município  fará  o
repasse de origem do Fundo Municipal  da Criança e do
Adolescente,  em  parcela  única  à  Associação  de  Pais  e
Amigos dos Excepcionais de Brodowski, a quantia de até R$
82.800,000 (oitenta e dois mil e oitocentos reais) no ano de
2021.

3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
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enquanto não empregados na sua finalidade.
3.3  –  O  repasse  dos  recursos  financeiros  a  que  se

refere esta cláusula será efetuado até 30 de Junho de
2021.

3.4  -  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser
efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1 – Excepcionalmente, na hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5  –  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas
equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:

D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  n º .
02.10.03-08.243.0047.2051.0000-3.3.50.39.00  –
Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – F.R:
01 – C.A: 500.018 – Código de Controle: 696.

4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e Lei Municipal
nº 2.657/21, vedada sua utilização em finalidade diversa da
pactuada neste instrumento.

4.2 - Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica Disponível  –  TED –,  Documento de Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3  -  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a
vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
apresentação da prestação de contas final.

4.3.1 – O pagamento das verbas rescisórias da equipe
de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas

previstas  no  plano  de  trabalho.
4.4  –  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos

financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
previstas  no  item  7.9  deste  Termo.

4.5  –  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e
prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1 - A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.

5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E
COMERCIAL

5.1  –  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo
pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3  –  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 – A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2 – Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:
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·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do
alcance  das  metas  (se  for  o  caso)

III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado
pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento, do ano inteiro.

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  a  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.

VII. Conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
para movimentação dos recursos do termo de colaboração
ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
conta corrente e de aplicações financeiras;

VIII.  Comprovante de depósito em conta bancária da
Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

IX. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

X.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

XI.  Na  hipótese  de  aquisição  de  bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

XII.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

XIII.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

XIV. Demais demonstrações contábeis e financeiras da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no
exercício;

XV.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de
eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XVI. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XVII.  Declaração atualizada da ocorrência ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4 – O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5  –  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos
da parceria, considerando:

I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1  –  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:
I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o

cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da
regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;

II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,
apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1  –  As ações de monitoramento e avaliação terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2  –  Cabe ao MUNICÍPIO exercer  as  atribuições de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3 – As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da
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plataforma eletrônica e da documentação que comprove o
pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR  DA  PARCERIA:  BIANCA  BARBOSA  DO
VALE.

7.5  –  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos
responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6  -  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão
ser por ela homologados.

7.7 - O gestor da parceria analisará os relatórios de
execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1  –  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações

desenvolvidas;
IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando

pesquisado.
7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de

monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1 – Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.

7.8.2  –  Serão  glosados  os  valores  relacionados  às

metas  descumpridas  sem justificativa  suficiente,  avaliadas
no caso concreto.

7.9  –  Nas  h ipó teses  em  que ,  po r  me io  do
monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10  -  O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11  –  A  execução  da  parcer ia  poderá  ser
acompanhada  e  fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas
públicas,  sem  prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo
MUNICÍPIO,  pelos  órgãos  de  controle  e  mecanismos  de
controle social previstos na legislação.

8. DAS SANÇÕES
8.1 - Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com o estabelecido no Plano de Trabalho e  ou com as
normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO poderá aplicar à
OSC  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  e
declaração de inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e
do Decreto Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os
direitos de ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1 – É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
processuais.

8.1.2  –  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as
sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
ciência da decisão.

8.2-  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:

8.2.1  –  suspensão  temporária  da  participação  em
chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2 – declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante
o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.
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8.3  -  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1  -  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4  –  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1  –  Obriga-se  a  OSC,  em razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO
de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

9.2 -  A OSC compromete-se a publicar  no seu sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

9.3 – Fica vedada a utilização de símbolos partidários e
ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.

10. DA VIGÊNCIA
10.1– Nos termos da Lei 2.657/2021, este Termo de

Colaboração,  tem início retroagindo a 01 de Janeiro de
2021, com término em 31 de dezembro de 2021.

10.2 - A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.

11.DA ALTERAÇÃO
11.1  –  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser

alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2 – É vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1  -  É  facultado aos  PARCEIROS rescindirem este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1  -  ocorrer o descumprimento de qualquer das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2  -  quando a  OSC,  após notificada,  não sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3  -  pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
materialmente inexequível;

12.2.4  -  for  denunciada  a  qualquer  tempo,  por
qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1.Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa
parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.

Brodowski, 18 de junho de 2021
_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIS PEREZ

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS LEITE DA COSTA

Presidente da Entidade

_____________________________________ _____________________________________

Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emmanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................
TERMO DE COLABORAÇÃO – 013/2021

REPASSE MUNICIPAL
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE
BRODOWSKI E DA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO
ADOLESCENTE DE BRODOWSKI PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA.
O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito

Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP
1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e a
Associação de Assistência ao Adolescente de Brodowski,
CNPJ nº 02.285.268/0001-42, situada à Rua Antônio Jacob,
nº 15, Conjunto Habitacional São Judas Tadeu, Brodowski,
CEP 14.340-000, neste ato representado por Paulo Sergio
Calefi,  doravante  denominada  OSC,  ambos  em  conjunto
sujeitam-se,  no  que  couber,  aos  termos  da  Lei
Complementar  nº  101  de  04  de  maio  de  2000,  Lei  nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto
Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de 2021, Lei 2.639 de
19 de fevereiro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, e demais normas que regulamentam a espécie,
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R E S O L V E M  c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE
COLABORAÇÃO .

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto

a formalização da relação de parceria, em regime de mútua
cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a
proporcionar  ao  adolescente  educação  e  proteção,
favorecendo  seu  desenvolvimento  físico,  intelectual,
psicossocial com ações que permitam o fortalecimento dos
laços afetivos e das relações interpessoais, desenvolvendo
valores  positivos  próprios  da  convivência  democrática
(cooperação,  solidariedade,  responsabilidade,  respeito  às
diferenças e defesa dos direitos), possibilitando a iniciação
profissional  através  de  cursos  de  capacitação  para  a
inserção no mercado de trabalho. O trabalho desenvolvido
pela  Associação  de  Assistência  ao  Adolescente  de
Brodowski  –  Projeto  Amanhecer  é  de  público  notório  e
reconhecimento  de  excelência  é  o  único  prestado  no
município em relação a esse tipo de atendimento e que
dispõe de local  físico  adequado a prestação de serviço,
razão pela qual fica dispensada de credenciamento

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a

plena realização do objeto;
II.  Promover  publicidade  e  transparência  das

informações  referentes  a  esta  parceria;
III.  Promover o registro das informações cabíveis  na

plataforma eletrônica do município e da OSC.
IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de

controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2. São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter
à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação designada.

XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação de contas final, com base no relatório técnico de

monitoramento e avaliação.
XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos

tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3. São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na
forma da Cláusula Quinta deste instrumento;

III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,
conforme  Cláusula  Terceira;

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à
execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
empregados na sua finalidade;

VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)
servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;
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IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos
societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

XVII. Atuar em conformidade com a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS/2004, com a Norma Operacional
Básica  de  Recursos  Humanos  do  Sistema  Único  de
Assistência Social – NOB-RH/SUAS 2006 e com a resolução
CNAS 109 de 2009.

XVIII. Atuar em observância a Lei Municipal 2.633/2020
XIX. Manter inscrição atualizada no Conselho Municipal

da Assistência Social.
3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS

FINANCEIROS
3.1.  Mediante depósito na conta bancária Banco do

Brasil  –  Ag.  4634-5  –  C/C  10980-0,  o  município  fará  o
repasse de origem MUNICIPAL, mensalmente à Associação
de Assistência ao Adolescente de Brodowski, a quantia de
até R$ 3.000,00 (três mil reais) por mês, e anualmente o
valor máximo de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) para
o exercício de 2021.

3.2. Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3. O repasse dos recursos financeiros a que se refere
esta  cláusula  será  efetuado  até  31  de  Dezembro  de

2021.
3.4.  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser

efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1.  Excepcionalmente,  na  hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5.  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6.  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas
equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:

D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  n º .
02.10.02-08.244.0041.2052.0000-3.3.50.39.00  –
Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – F.R:
01 – C.A: 510.000 – Código de Controle: 460.

4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1. Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no Decreto
Municipal  nº  4.207/2021,  vedada  sua  utilização  em
finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2. Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica Disponível  –  TED –,  Documento de Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3.  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a
vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
apresentação da prestação de contas final.

4.3.1. O pagamento das verbas rescisórias da equipe
de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas  no  plano  de  trabalho.

4.4.  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos
financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
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previstas  no  item  7.9  deste  Termo.
4.5.  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e

prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1. A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6. Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão da
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.

5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E
COMERCIAL

5.1.  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo
pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2. A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3.  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1. A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2. Prestação de contas mensal
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o 5º dia útil
do  mês  subsequente  ao  período  aludido,  caso  isso  não
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos
devem ser apresentados:

I.  Oficio  solicitando  repasse  da  próxima  parcela,
atestado pela secretaria municipal da área que lhe compete
(social, cultura, saúde e educação)

II.  Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
organização  da  sociedade  civil,  assinado  pelo  seu
representante  legal,  que  deverá  conter  a  descrição  das
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da
parceria  e  comparativo  das  metas  propostas  e  dos

resultados alcançados. Nele, devem ser anexados todos os
documentos que comprovem a realização das ações, tais
como listas de presença/atendidos,  fotos e relatórios  de
atendimento (áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e
Educação)

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu
representante  legal  e  o  contador  responsável,  com  a
descrição  das  despesas  e  receitas  realizadas.  Os  dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10)

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento,  específica  do  mês  ao  qual  se  refere  à
prestação  de  contas;

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  a  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.

6.3. Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:

·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do
alcance  das  metas  (se  for  o  caso)

III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado
pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
para movimentação dos recursos do termo de colaboração
ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
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conta corrente e de aplicações financeiras;
V.  Comprovante  de  depósito  em conta  bancária  da

Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

VII.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

VIII.  Na hipótese de aquisição de bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

IX.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

X.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

XI.  Demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no
exercício;

XII.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de
eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XIV.  Declaração atualizada da ocorrência  ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4. O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5.  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos
da parceria, considerando:

I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1.  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:
I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o

cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da

regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;
II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,

apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1.  As  ações  de  monitoramento  e  avaliação  terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2.  Cabe  ao  MUNICÍPIO  exercer  as  atribuições  de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3. As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da
plataforma eletrônica e da documentação que comprove o
pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4. O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR DA PARCERIA: IVANA APARECIDA MOYS
BERLESE.

7.5.  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos
responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6.  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão
ser por ela homologados.

7.7.  O gestor  da parceria analisará os relatórios de
execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1.  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
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III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações
desenvolvidas;

IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando
pesquisado.

7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de
monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1. Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.

7.8.2. Serão glosados os valores relacionados às metas
descumpridas  sem  justificativa  suficiente,  avaliadas  no
caso  concreto.

7.9 .  Nas  h i pó teses  em  que ,  po r  me io  do
monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10.  O  MUNICÍPIO  deverá  informar  à  Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11. A execução da parceria poderá ser acompanhada
e  fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas  públicas,  sem
prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo  MUNICÍPIO,  pelos
órgãos  de  controle  e  mecanismos  de  controle  social
previstos na legislação.

8. DAS SANÇÕES
8.1. Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com o estabelecido no Plano de Trabalho e  ou com as
normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO poderá aplicar à
OSC  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  e
declaração de inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e
do Decreto Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os
direitos de ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1. É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
processuais.

8.1.2.  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as
sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
ciência da decisão.

8.2.  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:

8.2.1.  Suspensão  temporária  da  participação  em
chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2. Declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante
o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.

8.3.  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1.  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2. Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4.  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1.  Obriga-se  a  OSC,  em  razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO
de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

9.2.  A  OSC  compromete-se  a  publicar  no  seu  sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Ano V | Edição nº 635 Página 57 de 69

Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

9.3. Fica vedada a utilização de símbolos partidários e
ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.

10. DA VIGÊNCIA
10.1.  Nos termos da Lei 2.639/2021, este Termo de

Colaboração,  tem início retroagindo a 01 de janeiro de
2021, com término previsto para 31 de dezembro de 2021,
possibilitada a sua prorrogação.

10.2. A vigência da parceria poderá ser alterada, por
meio de Termo Aditivo, mediante solicitação fundamentada
da  OSC,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes  do  término  da  sua  vigência,  ou  mediante  a
verificação  desta  necessidade  pelo  MUNICÍPIO,  com  a
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu
objeto.

10.3. A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.

11. DA ALTERAÇÃO
11.1.  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser

alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2.  É  vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1.  É  facultado  aos  PARCEIROS  rescindirem  este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2. Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1.  Ocorrer  o  descumprimento  de qualquer  das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2.  Quando  a  OSC,  após  notificada,  não  sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3.  Pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
materialmente inexequível;

12.2.4.  For  denunciada  a  qualquer  tempo,  por
qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa
parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.

Brodowski – SP, 09 de setembro de 2021

_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

PAULO SERGIO CALEFI

Presidente da Entidade

_____________________________________ _____________________________________

Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emmanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................
TERMO DE COLABORAÇÃO – 016/2021

REPASSE ESTADUAL
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE
BRODOWSKI E DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO A

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E FAMILIAS DE
BRODOWSKI PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito
Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP
1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luis Perez, doravante denominado Município e O
Núcleo de Atendimento a Crianças, Adolescentes e Famílias
de Brodowski, CNPJ nº 09.548.307/0001-04, situada à Rua
Gerald Carreira, nº 364, CDHU, Brodowski, CEP 14.340-000,
neste ato representado por Elizabete Aparecida Machado
Lança,  doravante  denominada OSC,  ambos em conjunto
sujeitam-se,  no  que  couber,  aos  termos  da  Lei
Complementar  nº  101  de  04  de  maio  de  2000,  Lei  nº
13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Decreto
Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de 2021, Lei 2.639 de
19 de fevereiro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias
vigente, e demais normas que regulamentam a espécie,
R E S O L V E M  c e l e b r a r  o  p r e s e n t e  TERMO  DE
COLABORAÇÃO .

1. DO OBJETO
1.1.  O  presente  Termo  de  Colaboração  tem  por

objeto a formalização da relação de parceria, em regime de
mútua  cooperação  entre  o  MUNICÍPIO  e  a  OSC,  para  a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante  a  execução  de  atendimento  especializado  no
tratamento do trauma a crianças e adolescentes, de 06 a
18 anos de idade, e suas famílias, cuja renda é insuficiente
para  garantir  esse  tratamento,  promovendo  assim  a
garantia  ao  acesso  a  saúde  especializada,  bem  como
ofertar  o  Serviço  de  Convivência  e  fortalecimento  de
vínculos às crianças e adolescentes, com dois grupos de
atendimento, sendo um com faixa etária de 06 a 11 anos, e
outro de 12 a 17 anos. O trabalho desenvolvido pelo Núcleo
de Atendimento  a  Crianças,  Adolescentes  e  Famílias  de
Brodowski  é  de  público  notório  e  reconhecimento  de
excelência é o único prestado no município em relação a
esse  tipo  de  atendimento  e  que  dispõe  de  local  físico
adequado  a  prestação  de  serviço,  razão  pela  qual  fica
dispensada  de  credenciamento.

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a
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plena realização do objeto;
II.  Promover  publicidade  e  transparência  das

informações  referentes  a  esta  parceria;
III.  Promover o registro das informações cabíveis  na

plataforma eletrônica do município e da OSC.
IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de

controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2. São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter
à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
Avaliação designada.

XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da
prestação de contas final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3. São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na
forma da Cláusula Quinta deste instrumento;

III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,
conforme  Cláusula  Terceira;

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à
execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
empregados na sua finalidade;

VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)
servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;

IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos
societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
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funcionalidade;
XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e

previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

XVII. Atuar em conformidade com a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS/2004, com a Norma Operacional
Básica  de  Recursos  Humanos  do  Sistema  Único  de
Assistência Social – NOB-RH/SUAS 2006 e com a resolução
CNAS 109 de 2009.

XVIII. Atuar em observância a Lei Municipal 2.633/2020
XIX. Manter inscrição atualizada no Conselho Municipal

da Assistência Social.
3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS

FINANCEIROS
3.1 – Mediante depósito na conta bancária Banco do

Brasil  –  Ag.  4634-5  –  C/C  10893-6,  o  município  fará  o
repasse de origem ESTADUAL, mensalmente ao Núcleo de
Atendimento  a  Crianças,  Adolescentes  e  Famílias  de
Brodowski,  a  quantia  de  até  R$  1.416,66  (um  mil
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos)
sendo  doze  parcelas,  totalizando  o  valor  de  até  R$  R$
16.999,92 (dezesseis  mil,  novecentos  e  noventa  e  nove
reais e noventa e dois centavos) no ano de 2021, esse valor
pode  variar  mensalmente  devido  as  oscilações  nos
repasses do ente estadual ao município de Brodowski.

3.2 - Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3  –  O  repasse  dos  recursos  financeiros  a  que  se
refere esta cláusula será efetuado até 31 de dezembro de
2021.

3.4  -  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser
efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1 – Excepcionalmente, na hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5  –  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas
equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:

D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  n º .
02.10.02-08.244.0041.2061.0000-3.3.50.39.00  –
Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – F.R:
02 – C.A: 500.015 – Código de Controle: 482

4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1 - Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no Decreto
Municipal  nº  4.207/2021,  vedada  sua  utilização  em
finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2 - Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica  Disponível  –TED  –,  Documento  de  Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3  -  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a
vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
apresentação da prestação de contas final.

4.3.1 – O pagamento das verbas rescisórias da equipe
de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas  no  plano  de  trabalho.

4.4  –  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos
financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
previstas  no  item  7.9  deste  Termo.

4.5  –  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e
prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1 - A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão
da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive
os  provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.

5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Ano V | Edição nº 635 Página 60 de 69

Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

COMERCIAL
5.1  –  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo

pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2 - A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3  –  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1 – A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2 – Prestação de contas mensal
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o 5º dia útil
do  mês  subsequente  ao  período  aludido,  caso  isso  não
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos
devem ser apresentados:

I.  Oficio  solicitando  repasse  da  próxima  parcela,
atestado pela secretaria municipal da área que lhe compete
(social, cultura, saúde e educação)

II.  Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
organização  da  sociedade  civil,  assinado  pelo  seu
representante  legal,  que  deverá  conter  a  descrição  das
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da
parceria  e  comparativo  das  metas  propostas  e  dos
resultados alcançados. Nele, devem ser anexados todos os
documentos que comprovem a realização das ações, tais
como listas de presença/atendidos,  fotos e relatórios  de
atendimento (áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e
Educação)

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu
representante  legal  e  o  contador  responsável,  com  a
descrição  das  despesas  e  receitas  realizadas.  Os  dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10)

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento,  específica  do  mês  ao  qual  se  refere  à
prestação  de  contas;

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  à  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.

6.3 – Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:

·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do
alcance  das  metas  (se  for  o  caso)

III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado
pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
para movimentação dos recursos do termo de colaboração
ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
conta corrente e de aplicações financeiras;

V.  Comprovante  de  depósito  em conta  bancária  da
Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

VII.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

VIII.  Na hipótese de aquisição de bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

IX.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

X.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

XI.  Demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no
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exercício;
XII.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de

eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XIV.  Declaração atualizada da ocorrência  ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4 – O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5  –  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos
da parceria, considerando:

I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1  –  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:
I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o

cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da
regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;

II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,
apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1  –  As ações de monitoramento e avaliação terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2  –  Cabe ao MUNICÍPIO exercer  as  atribuições de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3 – As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da
plataforma eletrônica e da documentação que comprove o
pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4 - O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR DA PARCERIA: IVANA APARECIDA MOYS
BERLEZE

7.5  –  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos
responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6  -  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão
ser por ela homologados.

7.7 - O gestor da parceria analisará os relatórios de
execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1  –  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;
II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações

desenvolvidas;
IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando

pesquisado.
7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de

monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1 – Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.
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7.8.2  –  Serão  glosados  os  valores  relacionados  às
metas  descumpridas  sem justificativa  suficiente,  avaliadas
no caso concreto.

7.9  –  Nas  h ipó teses  em  que ,  po r  me io  do
monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10  -  O MUNICÍPIO deverá informar à Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11  – A execução da parceria será acompanhada e
fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas  públicas,  sem
prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo  MUNICÍPIO,  pelos
órgãos  de  controle  e  mecanismos  de  controle  social
previstos na legislação.

8. DAS SANÇÕES
8.1 - Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com  o  estabelecido  no  Plano  de  Trabalho,  com  as
normativas  do  SUAS  e  ou  com as  normas  e  legislação
vigente,  o  MUNICÍPIO  poderá  aplicar  à  OSC sanções  de
advertência,  suspensão  temporária  e  declaração  de
inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e do Decreto
Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os direitos de
ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1 – É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
processuais.

8.1.2  –  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as
sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
ciência da decisão.

8.2-  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:

8.2.1  –  suspensão  temporária  da  participação  em
chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2 – declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante
o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos

resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.

8.3  -  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1  -  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2 - Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4  –  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1  –  Obriga-se  a  OSC,  em razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO
de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

9.2 -  A OSC compromete-se a publicar  no seu sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014.

9.3 – Fica vedada a utilização de símbolos partidários e
ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.

10. DA VIGÊNCIA
10.1–Nos termos da Lei  2.639/2021,  este Termo de

Colaboração,  tem início retroagindo a 01 de janeiro de
2021, com término previsto para 31 de dezembro de 2021,
possibilitada a sua prorrogação.

10.2 – A vigência da parceria poderá ser alterada, por
meio de Termo Aditivo, mediante solicitação fundamentada
da  OSC,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes  do  término  da  sua  vigência,  ou  mediante  a
verificação  desta  necessidade  pelo  MUNICÍPIO,  com  a
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu
objeto.

10.3 - A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.
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11.DA ALTERAÇÃO
11.1  –  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser

alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2 – É vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1  -  É  facultado aos  PARCEIROS rescindirem este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2 - Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1  -  ocorrer o descumprimento de qualquer das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2  -  quando a  OSC,  após notificada,  não sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3  -  pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
materialmente inexeqüível;

12.2.4  -  for  denunciada  a  qualquer  tempo,  por
qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa
parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.

Brodowski, 19 de agosto de 2021
_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIS PEREZ

Prefeito Municipal

ELIZABETE APARECIDA MACHADO LANÇA

Presidente da Entidade

_____________________________________ _____________________________________

Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emmanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................
TERMO DE COLABORAÇÃO – 017/2021

REPASSE FEDERAL
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE
BRODOWSKI E A EQUIPE DA CARIDADE DE

BRODOWSKI PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
O Município de Brodowski,  pessoa jurídica de Direito

Público  Interno,  com  sede  na  Prefeitura  Municipal,  no
endereço  Praça  Martim  Moreira,  nº  142,  centro,  CEP
1 4 . 3 4 0 - 0 0 0 ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  n º
45.301.652/0001-02, neste ato representado pelo Prefeito,
Sr. José Luiz Perez, doravante denominado Município e a
E q u i p e  d a  C a r i d a d e  d e  B r o d o w s k i ,  C N P J  n º

44.405.090/0001-76,  situada  à  Rua  Floriano  Peixoto,  nº
1985,  Centro,  Brodowski,  CEP  14.340-000,  neste  ato
representado  por  Sebastião  Carlos  Machado,  doravante
denominada OSC, ambos em conjunto sujeitam-se, no que
couber, aos termos da Lei Complementar nº 101 de 04 de
maio de 2000, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas
alterações, Decreto Municipal nº 4.207 de 18 de Janeiro de
2021,  Lei  2.703  de  17  de  novembro  de  2021,  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  vigente,  e  demais  normas  que
regulamentam a espécie, RESOLVEM celebrar o presente
TERMO DE COLABORAÇÃO.

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto

a formalização da relação de parceria, em regime de mútua
cooperação entre o MUNICÍPIO e a OSC, para a consecução
de  finalidades  de  interesse  público  e  recíproco,  para
melhorar  a  qualidade  de  vida  dos  idosos,  mediante  a
execução da compra de produtos de gêneros alimentícios e
outros produtos de consumo (material de limpeza e higiene
pessoal). O trabalho desenvolvido pela Equipe da Caridade
de Brodowski  é de público notório e reconhecimento de
excelência é o único prestado no município em relação a
esse  tipo  de  atendimento  e  que  dispõe  de  local  físico
adequado  a  prestação  de  serviço,  razão  pela  qual  fica
dispensada  de  credenciamento.

2. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS
2.1. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
I. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a

plena realização do objeto;
II.  Promover  publicidade  e  transparência  das

informações  referentes  a  esta  parceria;
III.  Promover o registro das informações cabíveis  na

plataforma eletrônica do município e da OSC.
IV.  Fornecer,  quando  requisitadas  pelos  órgãos  de

controle interno e externo e nos limites de sua competência
específica,  informações  relativas  à  parceria  independente
de autorização judicial; e

V.  Priorizar  a  busca  por  soluções  pacíficas  e
extrajudiciais,  na  hipótese  de  qualquer  dúvida  ou
controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste
Termo.

2.2. São obrigações da CONCEDENTE:
VI. Fornecer os recursos para a execução deste objeto;
VII.  Prorrogar  a  parceria  de  ofício,  quando  houver

atraso na liberação dos recursos ou dos serviços, limitada a
prorrogação ao exato período do atraso;

VIII. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
IX. Informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  a
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

X.  Emitir  relatório  de monitoramento e avaliação da
parceria, antes e durante a vigência do objeto, e submeter
à  homologação  pela  Comissão  de  Monitoramento  e
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Avaliação designada.
XI.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da

prestação de contas final, com base no relatório técnico de
monitoramento e avaliação.

XII.  Disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

XIII. Cumprir os prazos previstos na Lei 13.204/15, no
que se refere à Prestação de contas.

XIV. Exigir da Entidade parceira a prestação de contas
conforme determina a Lei 13.204/15, e demais exigências
da Administração, caso houver, e do respectivo Tribunal de
Contas.

XV.  Realizar  pesquisa  de  satisfação  das  parcerias
quando caso a vigência ultrapasse 1 (um) ano, inclusive por
Termo Aditivo.

2.3. São obrigações do PROPONENTE
I. Desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO o objeto

desta parceria conforme o Plano de Trabalho, prestando ao
MUNICÌPIO as devidas informações sempre que solicitado;

II. Realizar o gerenciamento administrativo e financeiro
dos recursos recebidos,  inclusive no que diz respeito às
despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de  pessoal,  na
forma da Cláusula Quinta deste instrumento;

III.  Responsabilizar-se  pelo  pagamento  dos  encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
relacionados  à  execução  do  objeto  desta  parceria,
conforme  Cláusula  Terceira;

IV. Realizar as compras e contratações necessárias à
execução do objeto da parceria, observado o valor médio
de mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de
Trabalho,  tendo  como  norteadores  os  princípios  da
legalidade,  moralidade  e  economicidade,  sob  pena  de
nulidade das despesas;

V.  Manter e movimentar os recursos exclusivamente
em conta bancária  específica,  aplicando-os  em cadernetas
de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
dívida  pública,  todos  com liquidez  diária,  enquanto  não
empregados na sua finalidade;

VI.  Alocar os recursos repassados nos seus registros
contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo  vedada  sua  classificação  como  receita  própria  ou
pagamento  por  prestação  de  serviços;

VII.  Não  remunerar  com os  recursos  repassados:  (i)
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública municipal; (ii)
servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas
as  hipóteses  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais sujeitos a
pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

VIII.  Efetuar  a  restituição  de  recursos  nos  casos
previstos na Lei nº 13.019/2014 e/ou no Decreto Municipal
nº 4.207/2021;

IX.  Zelar  pela  qualidade  das  ações  e  serviços
prestados,  buscando  alcançar  eficiência,  eficácia  e
efetividade  social  em  suas  atividades,  assegurando  a
correção de quaisquer irregularidades;

X.  Prestar  informações  aos  munícipes  e  quaisquer
interessados sobre o caráter público das ações realizadas
em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XI. Permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e
avaliação do MUNICÍPIO sobre a  execução do objeto  da
parceria, garantindo o acesso de agentes da administração
pública,  do  controle  interno  e  do  Tribunal  de  Contas
correspondente aos processos, documentos e informações
relativos  a  esta  parceria,  e  aos  locais  de  execução  do
objeto;

XII.  Prestar  contas  na  forma  fixada  na  Cláusula  Sexta,
mantendo a guarda dos documentos pelo prazo de 10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação
da prestação de contas final ou do decurso do prazo para a
sua apresentação;

XIII.  Comunicar  quaisquer  alterações  em  seus  atos
societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver,
em até trinta dias da data de registro no órgão competente;

XIV.  Operar,  manter  e  conservar  adequadamente  o
patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Termo de Colaboração, de forma a possibilitar a sua
funcionalidade;

XV. Manter sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária  devidamente  regularizada  durante  toda  a
vigência da parceria; e

XVI. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens
e serviços conforme estabelecida no Plano de Trabalho, se
for o caso.

XVII. Atuar em conformidade com a Política Nacional de
Assistência Social - PNAS/2004, com a Norma Operacional
Básica  de  Recursos  Humanos  do  Sistema  Único  de
Assistência Social – NOB-RH/SUAS 2006 e com a resolução
CNAS 109 de 2009.

XVIII. Atuar em observância a Lei Municipal 2.633/2020
XIX. Manter inscrição atualizada no Conselho Municipal

da Assistência Social.
3.  DA  MOVIMENTAÇÃO  DOS  RECURSOS

FINANCEIROS
3.1.  Mediante depósito na conta bancária Banco do

Brasil  –  Ag.  4634-5  –  C/C  13.543-7,  o  município  fará  o
repasse  de  origem  FEDERAL,  referente  a  Emenda  nº
202142000005, em parcela única de R$ 100.000,00 (cem
mil reais) à Equipe da Caridade de Brodowski.

3.2. Os recursos serão automaticamente aplicados em
cadernetas de poupança,  fundo de aplicação financeira  de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
títulos  da  dívida  pública,  todos  com  liquidez  diária,
enquanto não empregados na sua finalidade.

3.3. O repasse dos recursos financeiros a que se refere
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esta  cláusula  será  efetuado  até  31  de  Dezembro  de
2021.

3.4.  Toda  a  movimentação  financeira  deve  ser
efetuada,  obrigatoriamente,  em  conta  corrente  específica
da  parceria,  isenta  de  tarifa  bancária,  em  agência  de
instituição financeira pública, indicada pelo MUNICÍPIO.

3.4.1.  Excepcionalmente,  na  hipótese de não haver
isenção  da  tarifa  bancária  pela  instituição  financeira,  após
comprovação  da  cobrança  por  parte  da  instituição
financeira  e  comunicação  formal  ao  MUNICÍPIO,  os  valores
pagos  pela  OSC a  título  de  tarifa  bancária  deverão ser
registrados  na  plataforma  eletrônica,  nos  termos  da
CLÁUSULA QUARTA, item 4.5.1;

3.5.  Os  rendimentos  de  ativos  financeiros  serão
aplicados  no  objeto  da  parceria,  estando  sujeitos  às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;

3.6.  As  despesas  decorrentes  da  execução  deste
Termo de  Colaboração,  ocorrerão  à  conta  de  recursos
alocados  no  respectivo  orçamento  do  MUNICÍPIO,  na
dotação  orçamentária  a  seguir  informada,  ou  suas
equivalentes  para  os  próximos  exercícios  financeiros:

D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a  n º .
02.10.02-08.244.0041.2061.0000-3.3.50.39.00  –
Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – F.R.:
05 – C.A.: 800.007 – Código de Controle: 730.

4. DA EXECUÇÃO FINANCEIRA
4.1. Os recursos somente poderão ser utilizados para

pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho,
nas hipóteses previstas na Lei nº 13.019/14 e no Decreto
Municipal  nº  4.207/2021,  vedada  sua  utilização  em
finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

4.2. Toda movimentação de recursos no âmbito desta
parceria será realizada mediante transferência eletrônica
sujeita  à  identificação  eletrônica  do  beneficiário  final,  ou
seja, os pagamentos devem ser realizados mediante crédito
na  conta  bancária  de  titularidade  dos  fornecedores  e
prestadores  de  serviços,  por  meio  da  Transferência
Eletrônica Disponível  –  TED –,  Documento de Ordem de
Crédito – DOC –, débito em conta e boleto bancário, todos
sujeitos à identificação do beneficiário final.

4.3.  Os  recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não
poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período
anterior ou posterior à vigência da parceria, permitido o
pagamento de despesas após o término da parceria, desde
que a constituição da obrigação tenha ocorrido durante a
vigência da mesma e esteja prevista no plano de trabalho,
sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para
apresentação da prestação de contas final.

4.3.1. O pagamento das verbas rescisórias da equipe
de trabalho da organização da sociedade civil, poderá ser
realizada  ainda  que  após  o  término  da  execução  da
parceria, desde que provisionada e proporcional ao período
de  atuação  do  profissional  na  execução  das  metas
previstas  no  plano  de  trabalho.

4.4.  O  MUNICÍPIO  reterá  as  parcelas  dos  recursos

financeiros  destinados  à  OSC  nas  hipóteses  e  condições
previstas  no  item  7.9  deste  Termo.

4.5.  A  OSC  deverá  obter  de  seus  fornecedores  e
prestadores  de  serviços  notas,  comprovantes  fiscais  ou
recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no
CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, para fins de comprovação das despesas.

4.5.1. A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica
os dados de que trata o item anterior até o vigésimo dia do
mês  subsequente  à  liquidação  da  despesa,  sendo
obrigatória  a  inserção  de  cópia  dos  comprovantes
referentes  aos  pagamentos  das  obrigações  fiscais,
trabalhistas  e  previdenciárias,  ficando  dispensada  a
inserção  de  notas,  comprovantes  fiscais  ou  recibos  das
demais  despesas.

4.6. Por ocasião da conclusão, denúncia ou rescisão da
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes  das  receitas  obtidas  das  aplicações
financeiras  realizadas,  deverão  ser  devolvidos  ao
MUNICÍPIO,  no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias.

5.  RESPONSABILIDADE  PELO  VÍNCULO
TRABALHISTA,  PREVIDENCIÁRIO,  FISCAL  E
COMERCIAL

5.1.  A  OSC  é  exclusivamente  responsável  pelo
pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  relativos  ao  seu  funcionamento  e  à
execução  do  objeto  previsto  no  presente  Termo  de
Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou
subsidiária  do  MUNICÍPIO  a  inadimplência  da  OSC  em
relação aos respectivos pagamentos, aos ônus incidentes
sobre  o  objeto  da  parceria  ou  danos  decorrentes  da
restrição à sua execução.

5.2. A inadimplência da OSC em relação às obrigações
previstas no item anterior não transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento.

5.3.  A  remuneração  de  equipe  de  trabalho  com
recursos  transferidos  pelo  MUNICÍPIO  não  gera  vínculo
trabalhista com o MUNICÍPIO.

6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
6.1. A prestação de contas tem por objetivo o controle

de resultados e  deverá conter  elementos que permitam
verificar  o  cumprimento do objeto da parceria  e  o  alcance
das metas e dos resultados previstos.

6.2. Prestação de contas mensal
A prestação de contas mensal deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o 5º dia útil
do  mês  subsequente  ao  período  aludido,  caso  isso  não
ocorra o repasse será suspenso. Os seguintes documentos
devem ser apresentados:

I.  Oficio  solicitando  repasse  da  próxima  parcela,
atestado pela secretaria municipal da área que lhe compete
(social, cultura, saúde e educação)

II.  Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
organização  da  sociedade  civil,  assinado  pelo  seu
representante  legal,  que  deverá  conter  a  descrição  das
atividades ou projetos desenvolvidos para a realização da
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parceria  e  comparativo  das  metas  propostas  e  dos
resultados alcançados. Nele, devem ser anexados todos os
documentos que comprovem a realização das ações, tais
como listas de presença/atendidos,  fotos e relatórios  de
atendimento (áreas de Assistência Social, Cultura, Saúde e
Educação)

III. Relatório de execução financeira, assinado pelo seu
representante  legal  e  o  contador  responsável,  com  a
descrição  das  despesas  e  receitas  realizadas.  Os  dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas previstas e as despesas realizadas. (Anexo RP 10)

IV.  Cópia  das  notas  e  dos  comprovantes  fiscais,
cumprindo as obrigações que trata a Lei 13.019/2014 e as
instruções  contidas  no  Manual  de  Orientação  para
Formalização  e  Parceria  entre  a  Administração  Pública
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, item 10 –
Prestação de Contas.

V. Extrato da conta bancária, conta corrente e conta
investimento,  específica  do  mês  ao  qual  se  refere  à
prestação  de  contas;

VI.  Certidão  Negativa  de  Débitos  alusivos  a  INSS,
PIS/PASEP E FGTS.

6.3. Prestação de contas anual
A prestação de contas anual deverá ser protocolada

junto Secretaria de Finanças do Município, até o dia 31 de
janeiro do exercício subsequente ao dos repasses, com o
seguinte conteúdo:

I. Ofício de encaminhamento dirigido à Secretária de
Finanças, contendo a indicação do número do Termo de
Parceria  com  a  Administração  Pública,  a  referência  do
exercício e os documentos que estão sendo enviados;

II. Relatório de execução do objeto anual, que deverá
conter:

·  Descrição  das  ações  desenvolvidas  para  o
cumprimento  do  objeto.

· Demonstração do alcance das metas.
· Documentos de comprovação da execução das ações

e do alcance das metas que evidenciem o cumprimento do
objeto,  definidos  no  plano  de  trabalho  como  meios  de
verificação, por exemplo, listas de presenças, fotos, vídeos
e outros.

·  Documentos  de  comprovação  do  cumprimento  da
contrapartida em bens ou serviços, quando houver.

·  Relação  de  bens  adquiridos,  produzidos  ou
transformados,  quando  houver.

·  Justificativa  na  hipótese  de  não  cumprimento  do
alcance  das  metas  (se  for  o  caso)

III.  Relatório  de  execução  financeira  anual,  assinado
pelo seu representante legal e o contador responsável, com
a descrição das despesas e receitas realizadas. Os dados
financeiros  devem  demonstrar  se  há  coerência  entre  as
receitas  previstas  e  as  despesas  realizadas.

IV. conciliação bancária do mês de dezembro da conta
corrente específica aberta em instituição financeira pública
indicada pelo órgão ou entidade da Administração Pública
para movimentação dos recursos do termo de colaboração

ou de fomento, acompanhada dos respectivos extratos de
conta corrente e de aplicações financeiras;

V.  Comprovante  de  depósito  em conta  bancária  da
Prefeitura Municipal de Brodowski dos saldos não utilizados,
quando for o caso;

VI. Declaração de guarda dos originais dos documentos
que foram apresentados na Prestação de Contas;

VII.  Declaração  da  realização  da  contabilização  dos
recursos em consonância com os princípios e normas de
contabilidade atinentes às organizações sem fins lucrativos.

VIII.  Na hipótese de aquisição de bens  moveis  e/ou
imóveis  com os recursos recebidos,  prova de respectivo
registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição,
conforme o caso.

IX.  Publicação  do  Balanço  Patrimonial  da  OSC,  dos
exercícios encerrado e anterior;

X.  Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações  contábeis;

XI.  Demais  demonstrações  contábeis  e  financeiras  da
OSC, acompanhadas de balancete analítico acumulado no
exercício;

XII.  Informação  e  comprovação  da  destinação  de
eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do termo de
colaboração/fomento,  quando do termino da vigência do
ajuste;

XIII. Declaração atualizada acerca da não existência no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da
Administração  Pública  da  mesma  esfera  governamental
celebrante,  bem  como  seus  respectivos  cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha
reta, colateral ou por afinidade;

XIV.  Declaração atualizada da ocorrência  ou não de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados,  de servidor  ou empregado
público,  ainda  que  previstas  em  lei  específica  e  na  lei  de
diretrizes orçamentárias

6.4. O MUNICÍPIO analisará a prestação de contas final
em  até  cento  e  cinquenta  dias,  contados  da  data  de
recebimento do relatório final de execução do objeto.

6.5.  A  análise  da  prestação  de  contas  final  pelo
MUNICÍPIO será formalizada por meio de parecer técnico
conclusivo,  a  ser  inserido  na  plataforma eletrônica,  que
deverá  verificar  o  cumprimento  do  objeto,  o  alcance  das
metas previstas no plano de trabalho e os efeitos positivos
da parceria, considerando:

I – o relatório final de execução do objeto;
II – os relatórios de visita técnica in loco, se houver;
III – o relatório técnico de monitoramento e avaliação;
IV – o relatório de execução financeira.
6.5.1.  O  parecer  técnico  conclusivo  embasará  a

decisão da autoridade competente que concluirá pela:
I  –  Aprovação  das  contas,  quando  constatado  o
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cumprimento  das  metas  e,  quando  necessária,  da
regularidade  na  execução  financeira  da  parceria;

II  –  Aprovação  das  contas  com  ressalvas  quando,
apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, for
constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de
natureza formal que não resulte em dano ao erário;

III – Rejeição das contas, nas hipóteses previstas no art.
72, inciso III, da Lei Federal nº 13.019/14.

7. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO E GESTOR
DA PARCERIA

7.1.  As  ações  de  monitoramento  e  avaliação  terão
caráter  preventivo  e  saneador,  objetivando  a  gestão
adequada e regular das parcerias, diante do que deverão
contemplar  a  análise  das  informações  da  parceria
constantes da plataforma eletrônica e da documentação
técnica apresentada;

7.2.  Cabe  ao  MUNICÍPIO  exercer  as  atribuições  de
monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da
parceria podendo valer-se de recursos tecnológicos e apoio
técnico de terceiros, que será designado em ato próprio;

7.3. As ações de monitoramento e avaliação deverão
contemplar:

I - a análise das informações da parceria constantes da
plataforma eletrônica e da documentação que comprove o
pagamento  das  obrigações  fiscais,  trabalhistas  e
previdenciárias até vinte dias do vencimento da obrigação;

II  -  consulta  aos  sistemas eletrônicos  que permitam
aferir a regularidade da parceria;

III  -  medidas  adotadas  para  atender  a  eventuais
recomendações existentes dos órgãos de controle externo
e interno;

IV - a verificação de existência de denúncias aceitas.
7.4. O MUNICÍPIO designará um gestor para realizar o

acompanhamento e fiscalização desta parceria, através de
publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

GESTOR DA PARCERIA: IVANA APARECIDA MOYS
BERLESE.

7.5.  O  MUNICÍPIO  poderá  designar  técnicos
responsáveis  para  subsidiar  o  gestor  da  parceria  em
relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou
de execução  financeira,  e  ainda  para  a  elaboração  de  seu
relatório de monitoramento e avaliação;

7.6.  O  MUNICÍPIO  designará,  em  ato  específico,  os
integrantes  da  comissão  de  monitoramento  e  avaliação
para analisar  os  relatórios  técnicos de monitoramento e
avaliação elaborados pelo Gestor da Parceria, que deverão
ser por ela homologados.

7.7.  O gestor  da parceria analisará os relatórios de
execução do objeto e os relatórios de execução financeira,
se houver, e emitirá Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação  da  parceria  e  o  submeterá  à  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação designada para homologação.

7.7.1.  O  relatório  técnico  de  monitoramento  e
avaliação deverá conter os elementos dispostos no § 1º do
art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14 e deverá demonstrar:

I – avaliação das metas já alcançadas e seus benefícios;

II – descrição dos efeitos da parceria na realidade local;
III  –  os impactos econômicos e/ou sociais  das ações

desenvolvidas;
IV  –  o  grau  de  satisfação  do  público  alvo,  quando

pesquisado.
7.8.  Na  h ipótese  de  o  re latór io  técnico  de

monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade e/ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará
a OSC para que possa, no prazo de 30 (trinta) dias sanar a
irregularidade,  cumprir  a  obrigação  ou  apresentar
justificativa  para  impossibilidade  de  saneamento  da
irregularidade ou cumprimento da obrigação, sem prejuízo
da notificação prevista no item 6.4 deste termo.

7.8.1. Na hipótese de existência de irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, mesmo após a notificação da
OSC  para  saná-las,  o  relatório  técnico  parcial  de
monitoramento e avaliação poderá concluir pela rescisão
unilateral  da  parceria,  determinando  a  devolução  dos
valores  repassados  relacionados  à  irregularidade  ou
inexecução  apurada  ou  à  prestação  de  contas  não
apresentada e, em não havendo a referida devolução, a
instauração de tomada de contas especial.

7.8.2. Serão glosados os valores relacionados às metas
descumpridas  sem  justificativa  suficiente,  avaliadas  no
caso  concreto.

7.9 .  Nas  h i pó teses  em  que ,  po r  me io  do
monitoramento  e  avaliação  da  parceria,  se  constate  a
existência de evidências de irregularidades na aplicação de
parcelas  anteriormente  recebidas;  desvio  de  finalidade  da
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em
relação a obrigações estabelecidas no presente Termo de
Colaboração;  ou  de  situação  em que  a  OSC deixe  de
adotar  sem  justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras
apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou  pelos  órgãos  de  controle
interno ou externo,  o  MUNICÍPIO reterá  as  parcelas  dos
recursos financeiros destinados à execução da parceria, até
o saneamento das impropriedades constatadas.

7.10.  O  MUNICÍPIO  deverá  informar  à  Controladoria
Geral  do  Município  e  à  Procuradoria  Geral  do  Município
sobre  as  irregularidades  verificadas  nas  parcerias
celebradas.

7.11. A execução da parceria poderá ser acompanhada
e  fiscalizada  pelos  conselhos  de  políticas  públicas,  sem
prejuízo  da  fiscalização  realizada  pelo  MUNICÍPIO,  pelos
órgãos  de  controle  e  mecanismos  de  controle  social
previstos na legislação.

8. DAS SANÇÕES
8.1. Caso a execução da parceria esteja em desacordo

com o estabelecido no Plano de Trabalho e  ou com as
normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO poderá aplicar à
OSC  sanções  de  advertência,  suspensão  temporária  e
declaração de inidoneidade, na forma da Lei 13.019/2014 e
do Decreto Municipal nº 16.746/2017, sendo garantidos os
direitos de ampla defesa e contraditório da OSC.

8.1.1. É facultada a defesa da OSC no prazo de dez
dias,  contados  da  data  de  abertura  de  vista  dos  autos
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processuais.
8.1.2.  Da  decisão  administrativa  que  aplicar  as

sanções  previstas  nesta  cláusula  caberá  recurso
administrativo, no prazo de dez dias, contados da data de
ciência da decisão.

8.2.  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
Cláusula Décima Segunda, a rescisão poderá levar à:

8.2.1.  Suspensão  temporária  da  participação  em
chamamento público, suspensão temporária para requerer
credenciamento  prévio,  suspensão  temporária  do
credenciamento prévio e impedimento de celebrar parceria
ou contrato  com órgãos  e  entidades  do MUNICÍPIO,  por
prazo não superior a dois anos;

8.2.2. Declaração de inidoneidade para participar de
chamamento  público,  declaração  de  inidoneidade  para
requerer  credenciamento  prévio  ou celebrar  parceria  ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da sanção ou até que seja promovida a reabilitação perante
o  MUNICÍPIO,  que  será  concedida  sempre  que  a  O.S.C
ressarcir  a  administração  pública  pelos  prejuízos
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no item 8.2.1.

8.3.  Nas  hipóteses  dos  itens  12.2.1  e  12.2.2  da
cláusula décima segunda, a rescisão deverá gerar apuração
dos possíveis prejuízos gerados ao MUNICÍPIO.

8.3.1.  Havendo  constatação  de  prejuízo  para  o
MUNICÍPIO,  a  OSC  deverá  ressarci-lo  sob  pena  de
suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento
público e impedimento de celebrar  parceria  ou contrato
com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, pelo prazo máximo
de dois anos;

8.3.2. Passado o prazo de dois anos e perdurando os
motivos determinantes da sanção, a O.S.C será declarada
inidônea  para  participar  de  chamamento  público  ou
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de
todas as esferas de governo, até que ocorra o saneamento.

8.4.  Quando  não  houver  devolução  dos  saldos
financeiros  remanescentes  da  parceria,  na  forma  e  prazo
estabelecidos  no  item 4.6  deste  termo,  será  instaurada
Tomada de Contas Especial pela autoridade administrativa
competente.

9. DA DIVULGAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
9.1.  Obriga-se  a  OSC,  em  razão  deste  Termo  de

Colaboração,  a  fazer  constar  identificação  do  MUNICÍPIO
de Brodowski, nos formulários, cartazes, folhetos, anúncios
e matérias na mídia, assim como produtos da parceria, tais
como livros, relatórios, vídeos, internet e outros meios de
divulgação, observando a legislação eleitoral vigente.

9.2.  A  OSC  compromete-se  a  publicar  no  seu  sítio
eletrônico  oficial,  quando  houver,  ou  no  sítio  eletrônico
público do Mapa das OSCs, e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas
ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta
dias  após a  apresentação da prestação de contas  final,  as
informações  de  que  trata  o  art.  11  da  Lei  Federal  nº

13.019/2014.
9.3. Fica vedada a utilização de símbolos partidários e

ou de caráter eleitoral em qualquer material de divulgação.
10. DA VIGÊNCIA
10.1. Nos termos da Portaria MC nº 580 de 2020, este

Termo de Colaboração  tem início  retroagindo a  11  de
outubro  de  2021,  com  término  previsto  para  31  de
dezembro de 2023, possibilitada a sua prorrogação.

10.2. A vigência da parceria poderá ser alterada, por
meio de Termo Aditivo, mediante solicitação fundamentada
da  OSC,  devidamente  justificada  e  formalizada,  a  ser
apresentada ao MUNICÍPIO, em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes  do  término  da  sua  vigência,  ou  mediante  a
verificação  desta  necessidade  pelo  MUNICÍPIO,  com  a
anuência da OSC, desde que não haja alteração de seu
objeto.

10.3. A alteração do prazo de vigência do Termo de
Colaboração, em decorrência de atraso na liberação dos
recursos  por  responsabilidade  do  MUNICÍPIO,  será
promovida  “de  ofício”,  limitada  ao  período  do  atraso
verificado, por meio de Termo de Apostila.

11. DA ALTERAÇÃO
11.1.  Este  Termo  de  Colaboração,  poderá  ser

alterado,  com  as  devidas  justificativas,  mediante  Termo
Aditivo,  Certidão de Apostilamento e ajuste no Plano de
Trabalho,  devendo  o  respectivo  pedido  ser  apresentado
pela O.S.C com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

11.2.  É  vedada a alteração do objeto do Termo de
Colaboração, permitida a ampliação, redução ou exclusão
de metas, sem prejuízo da funcionalidade do objeto, desde
que respeitados os limites legais e devidamente justificada
e aprovada pelo MUNICÍPIO.

12. DA RESCISÃO
12.1.  É  facultado  aos  PARCEIROS  rescindirem  este

instrumento a qualquer tempo, delimitando as respectivas
condições,  sanções  e  responsabilidades,  estipulando-se
prazo mínimo de antecedência para a comunicação dessa
intenção, não inferior a 60 (sessenta) dias.

12.2. Esta parceria poderá ser rescindida quando:
12.2.1.  Ocorrer  o  descumprimento  de qualquer  das

obrigações ou condições nela estabelecidas;
12.2.2.  Quando  a  OSC,  após  notificada,  não  sanar  as

impropriedades, conforme item 7.8.1 da cláusula sétima;
12.2.3.  Pela  superveniência  de  normas  legais  ou

razões  de  interesse  público  que  a  torne  formal  ou
materialmente inexequível;

12.2.4.  For  denunciada  a  qualquer  tempo,  por
qualquer  das  partes  mediante  prévio  aviso  com
antecedência  mínima  de  60  (sessenta)  dias;

13. DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Brodowski para

dirimir  quaisquer  controvérsias  e  questões  advindas  da
execução desta parceria.

E,  por  estarem  acordados  com  os  termos  dessa
parceria  as  partes  firmam em 3 (três)  vias  de igual  teor  e
forma o presente instrumento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Quarta-feira, 29 de dezembro de 2021 Ano V | Edição nº 635 Página 69 de 69

Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Brodowski – SP, 26 de novembro de 2021
_______________________________________ ________________________________________

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO CARLOS MACHADO

Presidente da Entidade

_____________________________________ _____________________________________

Testemunha 1: Micheli de C. Santos de Souza

CPF: 096.213.316-76

Testemunha 2: Carlos Emmanuel da Costa Gaeta

CPF: 417.696.708-07

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Cientificação
Cientificação

Brodowski.
Prefeitura Municipal de Brodowski.

Secretaria Municipal de Saúde.
Vigilância Sanitária e Controle de Vetores.

Cientificação de Auto de Imposição de Penalidade de
Multa e Advertência nº. 1165 – série A.
Referente Processo VISA nº. 321/2021.

Data: 08/09/2021 às 09h00min hrs.
Interessado: Erci Alves de Oliveira
Representado por: Erci de Oliveira
Endereço: R: Tim Lopes nº. 433
Cidade: Ribeirão Preto – SP
CEP: 14.079-190
Fica  cientificado  após  05  (cinco)  dias  da  publicação

deste, a lavratura do Auto de Imposição de Penalidade de
Multa e advertência nº. 1165 serie A, por manter imóvel de
sua propriedade localizado Rua: Antônio Mandu da Silva nº.
448 (lote 3 quadra 5) em Brodowski – SP, sem a devida
manutenção  adequada  com muitos  materiais  inservíveis
acumulando água favorecendo a proliferação do mosquito
Aeds  Aegypti  transmissor  da  dengue  e  febre  amarela,
oferecendo risco à saúde da população, lavro este Auto de
Infração, conforme Artigo 12 e 112 inciso I, III e Artigo 122,
inciso XIX, XX da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de
1998.

Contraria  o  disposto  nos  artigos  570  inciso  XXV do
Decreto Estadual 12.342/1978.

O  Auto  de  Imposição  de  Penalidade  de  Multa  e
Advertência foi lavrado pela Agente de Saneamento Sra.
Luciana  Gomes  Penetra  da  Rocha,  RG:  25.572.803-7
SSP/SP.

Considerar-se  Cientificado,  o  infrator/autuado,  em  05
(cinco)  dias  após  a  presente  publicação,  conforme  Lei
Estadual 10.83/98

O  autuado  tem  10  (dez)  d ias  de  prazo  para
apresentação de defesa conforme Lei Estadual 10.082/98
após a cientificação conforme legislação Sanitária vigente.

Brodowski.
Prefeitura Municipal de Brodowski.

Secretaria Municipal de Saúde.
Vigilância Sanitária e Controle de Vetores.

Cientificação de Auto de Imposição de Penalidade de
Multa e Advertência nº. 1166 – série A.
Referente Processo VISA nº. 322/2021.

Data: 08/09/2021 às 09h00min hrs.
Interessado: Maria Aparecida Bernardes de Oliveira
Representado por: Erci de Oliveira
Endereço: R: Tim Lopes nº. 433
Cidade: Ribeirão Preto – SP
CEP: 14.079-190
Fica  cientificado  após  05  (cinco)  dias  da  publicação

deste,  a  lavratura  do  Auto  de  Imposição  de  Penalidade
Multa e advertência nº. 1166 serie A, por manter imóvel de
sua propriedade localizado Rua: Marcelo Berto Vasconcelos
de Oliveira nº. 250 (lote 4 quadra C) em Brodowski – SP,
sem a devida manutenção adequada com muitos materiais
inservíveis acumulando água favorecendo a proliferação do
mosquito  Aeds  Aegypti  transmissor  da  dengue  e  febre
amarela, oferecendo risco à saúde da população, lavro este
Auto de Imposição de Penalidade de Multa e Advertência,
conforme Artigo 12 e 112 inciso I, III e Artigo 122, inciso
XIX, XX da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998.

Contraria  o  disposto  nos  artigos  570  inciso  XXV do
Decreto Estadual 12.342/1978.

O  Auto  de  Imposição  de  Penalidade  de  Multa  e
Advertência foi lavrado pela Agente de Saneamento Sra.
Luciana  Gomes  Penetra  da  Rocha,  RG:  25.572.803-7
SSP/SP.

Considerar-se  Cientificado,  o  infrator/autuado,  em  05
(cinco)  dias  após  a  presente  publicação,  conforme  Lei
Estadual 10.83/98

O  autuado  tem  10  (dez)  d ias  de  prazo  para
apresentação de defesa conforme Lei Estadual 10.082/98
após a cientificação conforme legislação Sanitária vigente.
...........................................................................................................
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